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O.752.42hh190
INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA

DEBÊNTURES~ ~ ~ ~\
EM ATE QUATRO SERIES, PARA DrSTUIBUÇAG l’tlR iíUU3t -

DISTRIBUIÇÃO, DA NÁ TUBA COSMÉTICOS SÃ. --~-

Pëlqpresente instrumento, de um lado,

(a). NATURA COSMÉTICOS S.A., sociedade por ações com registro 4e companhia aberta perante a

Comissão de Valores Mobiliários C’CVM”), com sede na cidade de São Paulo, Estàdo de São Paulo, na

Avenida Alexandre Colares, n9 1188 Vila Jaguara, CEP 05106-000, inscrita no Cadastro Nacional da -

Pessoa Jutídica (“CNPJ/1~’iE9. sob n° 71 .673:990/000l-77, neste ~to representada na forma d~ seu
- - estatuto social (“Ern~sora”); - - - - - - - -

c,dcoutrolado - - - -

(b) SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUDORA DE TITULOS E VALORES 1S’iOBiLIAJtIQS

LTDA, sociedade limitada atuando por sua filial, localizada na cidade de São Paukr, e~fado deSâo

Paulo, na Rua Joaquim Floiiano, n° 466, Bloco B sala 1 401, CEP 04534-002, inscrita~o CN~’~J/ME

sob o n° i5~227.994I00Õ4-0l~ na qualidade dé, rei3resenfantedos titulares ‘das. debêntui~s objetbçla
A - . . •

+ presente emissão (“Debenturistas”), neste ato repr6sentadapor seu representalite 1eg~td~vidãrneritc

• autorizado e ideniificado na. respectiva página de assinaturas do presente instrumeiltct (~ei~te
Fiduciário”), :...:

Sendo a Emissora e o Agente Fiduciario iefeudos em conjunto como t1Pa~rtest e, individualinenfe~ “Parta”,

As Pàrtes vêm, na melhor forma de direito, firmar o presente Ínstrumento Particular de Escritura da lO~

(Décima) Emissão de Debênturcs Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Até

Quatro Semmes, para Distiibuição Publica com Esfoiços Restritos de Distribuição, da Natura Cosmetmeos 5 A

(“Escritura de Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), mediante as seguintes clausulas e condições

CLÁUSULAI- -- . . .-

1-1. Sem prejuízo de ou~ros tehnos~efinidos nesta Escritura d&Ernissão, o~ termos a seguir são ufilizadbs
- nesta Escritura de Emissão, tanto no singular quanto no plural, com o significadb est~beleci& nesta

• Cláusula 1, conforme se~ue: - ‘ •• - .

1+1 E “Agência de Classificação de Risco” possui o significado atribuido no item 15 1,

-D1~FINIÇÔÈS

1.-



:_ . :. •‘.: — 1.

AgwiwFI4udã~Jo -e... - ...

o . ‘e ~ tt qeq
e e e e • . - e e
.. o. e

no itern (b) do prpâmbu1o;~

e. . - e -e
• . e -~ •

— . .. e
- e...

o significadct attibuí4q jo

e- e
e
e

• • e

e

1,1.2. ‘~Ageiite

e. -• e • e e”

1.1.3. “Ájustes de Hllk~ ~“ossui flrgÃificado ~Cth’bi!fdo no itenj7.f (r) (ii);

1,1.4. “ANBIMA”: possui o significado atribuído rio item 13.1;

1.1.5. “Assembleia Geral de Debenturistas”: possui o significado atribuído no item 10.1;

1.1.6. “A~sembleia Geral. de Debejituristas da Primeira Série’: possui o sigbificado-aftibuído no
item5.2.9; r.

1.1.1. “Assembleia Geral de Debenturistas da Segunda Série”: possui o sign~ficado. atribuído no
item5.2.9; .~

1

i.i.t “Assembleia Geral de Bebenturistas da Terceira Série”: possui o significado atribuído no
itern5~2.9; .

1.1.9. “Assembleia Geral dç Debenturistas da Quarta Série”: possui
item5.2.9; -

e...
. e
e- e

1.i.1O.”B3 — Segmento CetipUTVM”: possui ó significado atribuído nó item 3.6.1; “.

i.1.1L”CETIP21”: possui o sigaificado atribuído no item16.t;

1.1.l2.”Coinunicaç~o de Encerramento”:possui o significado atribuído mi item 4.6.2~ :“

- 1 - .•.e

l.1.13.”Conwnicação de lníc’io”:--possui o significado atribuído no item 4.6.2;

1.1.14.”CNPJJMÊ”: possui o significado atribuído no preâmbulo;

1.1.15.”ConIrato’dwColocação”: possui o significado atribuido iio Ïtcm 4.6.1;

) --

1.1.16.”Coútroladas Relevantes”: põssui o significado atribuido no item 7. 1..l ;~

1~1.17.”Cóordènador Líder”: possui o significado atribuído no item 4.6.1;

t.1.18.”Coordenadores”:-possui o significado atribuido noitem 4.6.1;

1.1.19.”CVM!’: possui o significado a&ib~iído no item (a) do preâmbulo;
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t.i.20.”Baiicó LiquidatíW: possuto :i~fificadcíairiba~ii1o no item 4.8.1;

t.l.21.”Data de Emis~ão”: po~sui o significado atribuído no itenr5.1.1;~

1.t22.”Data de Pagamento dos Juros Reinuneratórips”: possui o significadoatribuídonb item 5.4.1;

1J.23.”Data de Veftcimento”~ possui o significado atribuído no item 5.1.4;

1i.24.”Debêntures”: possui o significado atribuído no preâmbulo; -

1J.25.”Debênturesdá Primeira Série”: possui o significàdo atribuidono item~L4.1;

1.1.26.”Debêntures da Segunda Série”: possui o significado atribuído no .item 4.4.1;

1.l.32,”Debêntures em Circulação”: possui o significadoafribuído no item 10.3.2;
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Ll.33.”Debêntures em Circulação da Primeira Série”: possui o significado atribuído no item 10.3.2;

.i.l.34.”Débêntiires em Circulação da Segunda Série”: ~ossui o significad6atribüído no item 10.3.2;

1.1.3$.”Debêntures em Circulaçãó da Terceira Séri&’: possui o significado atribuído no item 10.3.2;

1J.36.”Debêntures em Circulação da Quarta Série”: pos~ui o significado atribuído no item 10.3.2

iÂ~ ~Kiiii~ÇiÁ
AgeiteFldudarb

1.

l.~.27.”Debêntures da Terceira Série”: possui o significado atribuído no item 4.4.1;

l.I.28,”Debêntures da Quarta Sérfe”E po~sui o significado atribuído no item 4.4:1;

ti 29 “Debêntures da Nona Emissão” possui o significado atiibuido no iteni 46 5, :““:
e...

e

l.i.30.”Dèbêntures da Sétima Emissão”: possui o sigi~ific~do atribuído no item 4.6.5;~-

11 31 “Debêntures da Séxta Emissão” possui o significado atribuido no item 46 5, ~‘“

Ii.37.”Debenturistas”: possui o significado atribuído no item (b) do

i.l.38.”Dia Útil”: possui o significado-atribuído no item 5.2.13;

tu p
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I.1.4O.”DOESP’tposs&oM~nifica~6~a4ibuido ii’JtteM3.4.i;

1.1.41.”EBItDA”: possui ~ significado afribuídono item7.1 (r) (ii);

I.1.42.”Efeito Adverso Relevante”: pos~ui o significado atribuído no itehi 7.1.1;

1.1.43:»Emissào»: possui o significado atribuido no 11cm 3.1;

t.1Á4.”Emissbra”: possui o significado atribuído nô item (a) doprcâmbulb;

l.1.45.”Escritura de Einiss~o”: possui o significadoatribuído no prçâmbulo;

1.1.46.”Escriturador”: pdssuio s~gnificadb atribuídô no item4.8.1;

I.L47~”Evento de Vencimento Antëcipado”: possui o significado atribuído ho-item

1.l.48.”Índie~ Financeiro’: possui o significadoatfibuído no item 7.1 (r);.

L1.49.”Instrução CVM 358’: possui o sigilificado atribuído no 11cm 8.1(a)(v);

l.1.5O.”Instrução CVM 476”: possui o significado atribuído no item 34;

1.i.51.”Instrução CVM 539”: possui ô significado atribuído no item 3.&2;

I.1.522’1nstr~ição CVM 583”: possui o significado atribuído no item 9.4d (xiii);

1.1.$3.”Investidorcs, Prófissionais”: possui o significado atribuído no item 4.6.7;

l.1.54.”JUCESP”: possui o significado atribuído no 11cm 3.4.1;

1.I.55.”Juros RemunerÀtórios”: possui o•significadõ atribuído no iteni 5.2.2;

Ll.56.”Juros Remuneratórios Primeira Série”:’possui .0 dignificado atribuídono item ~.2.2 (O;

t.1.$7.”Juros Rèmuneratórios Segunda Série”: possuí o signific o atribuído

1 1 58 “Juros Remuneratonos Terceira Sene” possui o signif~do atribuido
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no item 522 (ii);

no iteffi 5.2.2 (iii);
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11 59 “Juro’s Remut-CibsQ&~ta~ne” po i~sigmficado atribuido no item 5 2 2 (iv),

1.1.60.”Leasing”: possui o significado atribuído no item 7.1 (r) (ii);

1.L61.’Lei das Sociedades por Ações”~ possui o significado atribuído no item 2.1; -

l.i.62.”Leis Anticornípção”: posiui o significado atribuído u.o 11cm 8.1 (dd);

1.1.63.”MDA”: possui o significado atribuído no item 3;6.F;

I.1.64.”Õferta Restrita”: possufo signi~içadqatribiiído no item 3.1;-
1 -

i1,65.”Partes’ ou flrarte?: possui o significada atribuídci noprambulo;

1 1 66 “Penodo de Ausência da Taxa DI” possui o significado atnbuido no item 5 2 ~•.: :

• . e. -

1.1.67.”Período de Capitalização”: possui o significado atribuído no itehi 5.2.77;

4.148.”Phino de Distribuição”: possui &significãdo atribuído n&itèrn 4.6.64;

- ...
- . e1.1.69.’Primeira Data de- Subscrição e Integralização’~: possui o significado atribuído no ~iem ~.rO2;

e •

1 1 70 “Piocedimento de Bookbiutdxng” possui o significado atribuido no item4 7 1,j...

1.1 .71;”RCA”: possui o significado atribuído nõ ifem 2.1;

i.i.72.”Taxa DI”:.iiossui o sign~ificado atribuído no item 5.~.2;.

1.L73.”Taxa Substitutiva”:.possui o significado atribuído no 11cm 5.2~9;

Ll.74.”Valor Total da Einissão”~-pdssui o significado atribuido no item 4.3.1; é

L.L75.”Valor Nominal Unitkio”: possui. o significad6 atribuído no item 5.1.5.
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AUTOP~i~AÇÃO~• -.

2.1. A presente Escritura. re Éi!nissão ~firhida coMb~e na deliberação da Reunião do dbnseljio de

Administração da Emissóra realizada em 22 de julho de 2019, nos termos do arQgo 59, parágrafo
primeiro, dà .Lei n.° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, eonfõtme alterada (“RCA” e Lei das

Sociedades por Ações”, respectivaihente~. . . . . .

CLÁUSULA II

CLÁUSULA III REQifiSITOS

3 1 A lO~ (deciniaj emissão de debêntures simples, não conversivets em ações, ~è1a especie quirografaria,

- - em at~ quatro séries, da Emissora (‘Emissão’), para di~tribuição pública com esforços restritos~de
-distribuição nos termos da Instrução CVM- nY 476, de 16. de janeiro de 2009 (‘Oferta Restrita” e
“Instrução CVM 476”, respectivamente),serárealizada com observância-dos seguintes requsitos:

3 2 Dispensa de Registr&na CVM i’.: ~
..

3.2.1. A Oferta Restrita -será realizada nos tem~os - da instrução CVM 476, est~ji~: p&~,

automaticamente dispen~ada do registro de distribuição pública peraüte a CVM deque frata.o
e..

N artigo 19 da Lei,n.° 6.385, de 7 de dèzimbro de 1976, conforme alterada. :~“: : :~.. . •‘ •... e .

- ..~
. . . e

3.3. Registro na ANE1MA — Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Finaileeir6 ê
-. . . . . ~- e eCapitais.. - . . ‘. ., . :,:

cc e3.3.1. Por se tratar de distribuição pública, com esforços restritos, ‘a Oferta Restrita scr~ r~istrad4 na
e...

ANB]MA —~ Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais
(“ANBIMA”), nos t~rmos do artigo 16 e seguintes do “Código ANBIMA de Re~uIação e
Melhores Práticas para Estruturação, Coordenação ç Distribuição de Ofertas Públicas de Val~res

Mobiliários e Ofertas PÚblicas de Aquisiç~o de Valores Mobiliários”, atualmente em vigor.

Arquivamento e Piíblièação da Ata da RCA
1~

3.4.1. A ata da kCA .que deliberou a enjissão será arquivada na Junta Córnercial do Estado de São

Paulo (“JUCESP”) e será publicada no (1) Diário Oficial do Estad4e São Paulo (“DOESP”); e
(ii) no jornal “Valor Econômico’, boa termos do artigo 62, inc,~ 1, da Lei das Sociedades por

AØes..’ ~

3’.4.

£2
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3 5 Ai quivamento da E~cç~tu~a de Enj~s ‘si~ seus eyeqt,uais aditamentos

3 5 1 A Emissora con!~3roMete-se i~nvrat ao Ajeii~te~1~iduciario 1 (uma) via original desta Escritura de

- Emissão e e~,ehtuais aditamentos, devidãmente registrados na JUCESP no prazo de 5 (cinco)
Dias Úteis, coniados da data ‘deobtenção dos referidos reàistro~.

3.5.2. •A Emissora compromete-~e a solicitar o registro perante a IUCESP desta Escritura de Ei~issão e
de tódos os aditamentos à presente Escritura de Emissão no prazo de 5 (cinco) Dias.’Ú~eis
contados da respectiva data de assinatura.

3.5.3. Quaisquer aditamentos a esta Escritura db Emissão deverão ser firmados pela Emissoi-a e pelo
Agen~ Fiduciário~ e posteriormente arquivados na JUcESP’nos termos do’item ~51 acima.

3.6. Distribuição, Negociação ~ Custódia Eletrônica --

3 6 1 As Debêntures serão deposttadas para (a) distribuição no mercado primario poi rneio.do MDA —

Módulo de bistribulção de Ativos (“M’DA”), administrado e õperaciohalizado ~e~a:È3 LA—
Brasil, Bolsa, Balcão —, Segmento Cetip UTVM (‘B3 — Segmento Cetip UT~fr~, sen~e.a
distribuição liquidada iiiianceiramente por meio dá £3 — Segmento Cetip UT~M. ~e

(b) negociação,observado o dispos~o no iteifi 3.6.2 abaixo, no mercado secundárMVor n~i~~o
• bETw2l. —~títulos e Valores Mobiliários (“CEflP2I.”), administrado e opeiacfcMa~iizac~qpp~a

B3 -~ Segmento Ceiip UYJM,. sendo a distribuiçãd e as negociações liquidadas fin&i4~eir~iir~e
e as Debêntures custodiadas eletronicanicnte na B3, — Segmento Cetip UTVM. : ..

. a a
a —a

- .

a

3.6,2. Não obstante o descrito, no item 3.6.1 acima, as Debêntures somente poderão se! i4Gciada&s
mercados rigulamentados de valores mobiliários entre inve~tidorçs. quaIific~, conforme -.

* definido no artigo 9,°-B da lnstruçãoda» CVM n° 539, de 13 de novembro de 2013,eonforme
alterada’ (“instrução CVM 539’) e depois de decorridos 90 (no~’enta) dias’ da data ‘de’cada

- subscrição ou aquisição ~01 Investidores Profissionais (contoime abaixo defimdo), conforme
disposto nos artigos- 13 e, 15 da Instrução CVM 476, e uma vez verificado o cumprii~iento, pela
Emissora, de su&s. obrigações previstas no ntigo 17 da 1nstrução~VM 476, sendo que’ a

. / negociação das Debê~tures deverá sempre respeitar as disposi ~es legais- e regulamentares

aplicaveis -
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CLAUSULA IV ~

4.1. Objeto Social da Emissora

4.1.1. O objeto social da Emissora na presente data, de acordo-com o artigo 3° do estatuto social da
Ennssoia, e O) a explotação do comercio, da exportação e da importação de piodutos de beleza,

- higiene, toucador, produtos -coírnéticos, artigos de vestuário, alimentos, complõmentos

nutricionais, medicamentos, inclusive fitoterápicos e -homeopáticos, ~rogas, insurnos -

farmacêuticos e saneantes domissanitários, tah~o para uso human6 como para üso -animal, -

podendo, para isto, praticar todos os atos e realizar todas as operações relacionkdas com .$eus

fins;- (ii) a exploração do comércio, da exportação e da importaçãode aparelhós elétricos de uso
pessoal, joias, bijuterias, artigos para o lar, ~irtigos para bebês e crianças, artigos pâracama, mesa

- e banho, sbfiwares, ~ihip de telefonia, livrds, mat&rial editorial, prodútos de entretenimehto,
pródutos fonográficos, podendo, para. isto, práticar todos os aios e realizar todas as operações
relacionadas com s~us fins; (iii) a prcstaçãó de serviços de qualquei~ natureza, tais como -serviços

telacionados a tratamentos esteticos, assessoria meicadologica, cadastro, planejawento e analise
e. • •~ •de riscos; e (iv) a organização, participação e administràção, sob qualquer forma,eíRMciçdadqs

- e.
e negócios de qual4uer natureza, na qualidade de sócia ou acionista. : : ~

.•.• ~0
e
•.ee

4.2. Número da Eiiiissão - - - . -- - .•••; ••
• e • •
e... ~

... : à...
421 A piesente Escrituia de Emissão constitui a lO’ (dccima) emissão de debêntures da ÉMiiss4a

• e
- — - - - - e e e

- 4~3. - Valor Total da Emissão - - - - -. - t...:. -~

- - - - e •e.eií — -- ‘- —- - - - . e. e e
—- — J - - - - e • e e e

4.3.1. O valor total da Emissão será de até R$l .71 L770.000,00 (um. bilhão e set~cento~ Wize niiÏh’ões

- e.seteceiitos e setenta mil reais), na Data de Eniissão (confonne definidó abaixo) (‘Valor Total
da Emissão”), observ~ada a possibilidade de distribuição parcial, nos termos dõ item Erro! Fonte

- de referêncÏa não encontrada. ábaixo. - - - - -

- - : -‘ -

- 4.4. -Número de Séries - - -

4.4.1. A. Emissão será realiz~ida em até 4 (qualto) sériês (“Debêntures da Primeira Série”,

- “Debêntures dii Segunda Série”, “flebëitturës da Terceira Série” è “Debêntures da Quarta
• Série”, respectivamente~, sendo que a existência de cada série e a quantidade de Debênfures

- - alocada ~m cada s~ri~ serão definidas conforme Procedimento de ,Bookbuilding -(conforme
abaixo definido), observado o disposto no item 4.4.1.1 abaixo. - . - -

- 4.4.1.1. Serão emítidas O) até 40.000 (quarenta mil) Dcbêntures a Primeira Série; e (ii) até

8
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131.177. (centq~;. t~ijita e- t~ .ijijj tento~e àtenta e set~) bebêntures da Segunda Série;
— - - -- Debêntures &~ 4*i~Sér&tÚ&D~êntijEt~ Quarta Série, sendo certo que aexist~nci~de

--e. e. e fl. cc -

c~da série e a quantidade de Debêntures a ser alocadá em cada série serão-definidas nos termos
- - acoraados ao final do Proetdimento de Bookbuilding. - -

4.4.2. Observado o disposto tos itens 44.1 e 4.4.1.1 acima e a possibilidade de distribuição parcial;
nos termog do item Erro!. Fonte de referêhcia não encontrad& abaixo, as Debêntures serão

alocadas / entre as séries de forma a àtender a denianda verificada no Procedimento de
Bookbúilding, observado cjue: , - - -

4 4 2 1 As Debêntures da Segunda Sene serão distribuidas apenas aos titulares de debêntures
simples, -não conversíveis em ações, da espécie- quirografária, da3” (terceira) série da

- - - - 6” (sexta) emissão -da Emi~sora (“Debêntures da Sexta Emissão”) - que sejam
Investidores Profissioiiais,-nosterrnos do item 4.6.5 e seguintes abaixo; -

4.4.2.2. As Debêntures da-Terceira Série serão distribuídas apenas aos titularõ~4e tbênture~
- - simples, nào conversíveis em ações, da espécie quirografária, da 1” (j~rfine3~a) s&jq~p

~. - 7~ (sétima) emissão da Emissora (“Debêntures da Sétikna tErnissi$.~u~ Marn
- - Jnvestid.ores Profissionais, nos- termos do item 4.6.5 e seguintes abaixo; e

-‘ - ~ ••~•

- -. — - - - .~, .,

- 4.4.2.3. As Debêntures da Quarta Série serão distribuídas apenas aos .titulares.~e glebôntuwes
-d - e • • • e- - simples, não conversíveis em ações, Øa espéciequirografária;-da -1” (primefl) s&i~ ~a

- - - 9a (n~na) emissão da ‘Emissora (“Debêntures da Nona Emissão”) que
Investidores Profissionais, nos termos do fiem 4 6 5 e seguintes ab~ixo ~.e:; e:

e...

/ 4.4.3. Ressalvadas as referências expressas às Debêntures da Prfmeii:a Série, ãs Debêntures da Segunda
Série, as Debêntures da Teiceira Sene e as Debêntures da Quarta Sene, todas as referências as

“Debêntures’ devem ser entendidas ccimo referêiïcias às Debêntures da Prinjeira Série,
Debêntures da Segilnda Série, Debêntures da TercSira Série eDebêntures da Quarta Série, em

- - conjunto. -! - - -- -, - - - - - -

4.5. - Quantidade de Debêntures - - - - . -

4.5,1. Serão emitidas até 171.177 (cento é setenta e um n~il, cento e sqenta e sete) Debêntures, sendo

que serão emitidas (i) até -40.000 (~iarenia mil) Debêntures da ~rimèiy~éfie; e (ii) até. 131.177
(cento ,e trinta - e um mil cento e setenta e sete) Debêntures da S≠~inda Série; Debêntuies da

- Tereeirâ Série e/ou Debêntures da Quarta Série, cont!ori~ie demanc4 verificada no Procedimentb
d~ Éookbuilding e-observada a possibilidade de distribuição parcia~) - - - -

— —

é

1~~-

9



Ageite FIdorJárI~

VIAS ANBMA

.... e t. •-.•.... . - -
- . ~ a e e e • e -

— e o ~ e e.-. , es •~ô

• e a •o e e - e-’
. e. •, *te ecos CCC -

4.6. Colocação e Procedimento de Distribuicão
-. - -.

e. e -
e e ‘e * e e e e -e

.1 - ~*e e •~ •. e . en --

4.6.1. As Debêntures~com esfoiços restritos de distrib~iiçào, nos

termos da Instrução CVM 476~ sob regime de melhores esforços de do~oÓação, sendo: (a> no
montante total de até R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões & reais) para as Debêntwes da
Primeira Série; e (b) no montante total de até R$i .311370.QO0,00 (um bilhãó, trezentos e onze
milhões e setecentosc setenta mil reais) para as Debêntuies da Segunda Serie, Debêntures da
Terceira Série e Debêntures da Quarta Série, com a intermediação da ffistituição financeira líder-

(“Coordenador Lider”) e de demais instituições financeiras integLantes do sistema de
distribuição de valores piobiliários (em conjunto com o Cqordènadór Líder, “Coordenadores”),

nos termos e ‘condições .a serem definidos no “Contrato de Coordenaçãb, Colocação- e

Distribuição Pública- com Esforços Restritos de Coloçação de Debêntures Sim~1és, Não
Con.’ersíveis em Ações,- da Espécie Qiirogiãfária, em Até ,Quatro Séries, sob o Regii~é de
I~.elhores Esforços d~ Coloc4ão, da 10” (Décima) Emissão- da Natura Cosm~ticos S.A.” a ser

- celebrado entre os7Coordenadoj-es e a Emissora (~Contrato de Colocação”). -

• - .

4.6,2. O início da Oferta Restrita será informado pelo Coordenador úder à CVM,’no pr~~~áxi~o dj~
e.

5 (cinco) Dias ‘Uteis cõntados da data da primeira procurà a potenciais invesddo1e,~s te~
1 ‘ e..do artigo 7-A da Instrução CVM 476 (“Comunicaçao de Inicio”) O encenamento da Qt~~

Restrita será informado pelo Coordenador Lidei a CVM,por meio do ejivio da Çøm~icaç~Ô’cje
Encerramento (conforme abaao definido), no prazo maximo de 5 (cinco) dias c~itrd$ cofitadds

e.. •da - data de éncerramento da Oferta Restrita, nos termog do artigo - 8° da Instrução. tVN’I 4~z6

(“Comunicação de Encerramento”)

- -:_ . -
• e....4.6.3. NQ5 termos dos artigos 30 e 31 da Instrução CVM ri0 400, de 29 de dezembro dÇQ@3~ confqri~ie

alterada (“Instrução CVM 400”) e do artigo 5°-A da~ ~Ins~uç~o CVM 476, ~á%dmitid~ a
distribuição parcial das Debêntures, sendo certo que as Debêntures que não forem colocadas

- serão canceladas pelá’ Emis~ora. Esta ‘Escritura de Emissão devérá ser aditada par& refletir a
existência de cada serie e a quantidade de Debéntures alocada em cada serie

4.6.4: Tendo em vista que a distribuição poderá ser parcial, nos termos doitem acima edb artigo 31 da

In~tnição CVM 400 e do artigo 5°-A da Instruçãõ CVM 476, o. inteiessado em adquirfr as

bcbêntui-es pQdcr~, no ato da acçitaçào à Oferta Re~trita, condicionar sua adesã a que hajà
-- /distribuição: - - -

(i) da totalidade das Debêntures objeto da Oferta Restrita, s5ndo que, se tal condição
- não se ijnplementar e se o investidor-já Ïiver efetuado /pagamento da subscrição

- das Debênture~, os valores deverão ser devolvidos aos(investidores pela Emissora, ~,

- com deduçãd dos valores relativos áos h-ibutos inct~entes,. se existent~s~ e aós
- õncargo~ incidentes, se existentes, no Ørazo de 5 (cin%o) Dias Úteis contados d~

--10 ‘~- **
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d~j~eiQ0que tenji,a ~j4~ verificgidqp não implemento da condição, observado què,

~na BS, tal procedimento serKrealizado, de
acMdo?pmos ~foõ€dirnento~’&t ff3 e as respectivas Debênture~ serão canceladas;

ou -

(ii) - de uma proporção ou quai4idade mínima de Debêntures originalmente objeto da

Ofei-ta Restrita, definida conforme criterio do proprio investidor, podendo o
• interessado, no momento da aceitação, indicar se, implementando-se a condição
• prevIsta, pretende receber a totalidade - das D&bêntures subscritas por tal

mteitssado ou quantidade equivalente a proporção entre a quantidade de
Debêntures efetivameiite distribuída a quantidade de Debêntures originalmente
objcto da Ofer~a Restrita, presumindo-se, na falta da manifestação, o intéresse do
interessado em recebera totalidade das Debêntures ~ubseritas por tal in~eressadó,

— sendo que, se o interessado tiver indicado tal proporção, se-tal condição não se

implementar e se o investidor já tiver efetuado o pagamento da - subscrição da~
1 Debêntures, os valorés deverão ser devolvido~ aos investidores pela Emissora.

- -~ cóm dedução •dos valetes relativos aos tributos incident~s, se eijste~t~s, ?~°~
- encargos incidentes, se existente~, no praz’o de 5 (pinco) Dias Úte~s:~5~tadorM

•4*•
- - - data em que tenha sido verificado o não iniplemento da condição, observadS~qjie~ -

càrii rela~ão às Debêntures custodiadas iia B~, tal PrOcedi~ento será iça1iza~o,•d~
- - acord.o com os-procedimentos da B3 e a~ respectiva~ Del?êntures sefãoca’nce~das~

4.6.5. Os Coordenadores- árganizarão o plano de distribuição nos termos da Instrução CVM.47~e -

cçnfdrme previsto no Contrato de Colocação, tendo cotuo público-alvo: (i) das De~ênt&~% da

Primeira Serie, exclusivamente Investidores Profissionais, (ii) das Debêntuies dS S~gundtSWrk,
exclusivamente Investidores Profissionais.que sejam titulares de Debentures da S~eta Emissao;
(iii) das Deb~ntures - da Terceira Série, exelusivamente Investidores Profissionais que sejam
titulares de Debêntares da Sétima Emissão; e (iv) •das Debéntures da Quarta Série,

- - exclusivameEnte investidores Profissionais que sejam titulares de Debêntures -da Nona Emissão
(“Plano de Distribuição”). - - - - - - - - -

4.6.6. No âmbito do Plano de Distribuiçãó, os Côordenadores poderão acessar, conjuntamente, no

• máximo, 75 (setenta e cinco) hinvestidores Profissionais, -send& possível a subscrição ou
• -- aquisição das Debênttres por, -no máximo, 50 (cihqúenta) Investidores Profissionais, l~m

-conformidade com o artigo 3°-da Instrução CVM 476, sendo certo que- lundos de investimento e
- carteiras âdftiinistradas de Valores mobiliários cujas decisões, de investimento sejam ton~adas

pelo mesh1o gestor serão considerados domo uip único iflvestidor P745 fins dos limites aõima.

- 4.6.7. Consideram-se “In~estidores Profissionais” aqueles d~finidos arti~o 9°-A da Instrução CVM
- - 539, observado o disposto na Instrução CVM 476 e na presente ~critura de Èmissão, incluindo,

li
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mas não se lun1taj~d9~a (1) in~~itp~ções flnaQce~ps e demais instituições autorizadas a funcionai
‘pelo Banco Cent~l cfo Br~sil~ ci~i5 com~rifiW~ seguradoras e sociedades de capitalização;
(iii) éntida4es ab~Ërta~e fechaags de previd&Wa~omplementar; (iv) pessoas flaturais oujurídicás
que possuam invest{mehtos financeiros cri valor superior a R$1O.000.009,OO (dez milhões de

reais) e quç, adicionalmente, atestem por escrito sua condição dd investidor profissional; (v)
fundos de inve~timento; (~4) clubes dé investiménto, desde que tenham a carteiri gerida por

administrador de carteira de valores mobiliários autorizado pela CVM; (viij agçntes autônomos
de investimento, adniinistradores dé carteira,, analistas e consultores- - de valores mobi1iá~ios -

autorizados pela CVM, em relaç~oa seus recursos própriás; e (viii) ! estidoi não re~identes.

4.6.8. As Partes comprometem-se a não reãlizar a buscá de investidóres. através de lojas, esdritório~ ou -

estabelecimentos abertos ho público, ou com a utilização de serviços j,~b1icos de comunicação,
- como a i’rnprensa, o -táØio, a te1evis~o e páginas abertas aõ público na rede -mundial de

cornputado~es, nos termos da Instrução CVM 476. -: - -- - - -

- - - 4.6.9. A Emi~são e &Oferta Re~trita não poderão ser auinenïadas em-nenhuma hipótese.~ •,- -

~1 • •
— - - -- • • a •

- - - - • ~4•~

- -4.6.1O,A distribuição das Debênftres -será realizada de acordo com os procedimeiltds 41o 1vtQA~

administrado e operacionalizado pela B3 — Segmento Cetip UTVM, e com o PlafIQ ~lp
- - - flistribuição descrito nesta Cláusula IV. - - - .‘•‘•_ .“.

- - - . - - -

- - - •~• ø$4t4

- -- 4.6.1 1.No ato -de subscrição e integralização dafi Debêntures, os hi~’estidorés Profission~i€, ãssjnk~o

declaração atestando, denhe outros assuntos, (i) que~ efetuaram sua propria analise com relyiç~;a
capacidade de pagamento da Emissora; (ii) st~f condição de Investidor Profiss »~%.de aeordo

a
com o Aneko 9-A da Instrução CVM 539, e (m) estar cientes, entre outras coisas~zl~que ~a)a

., - a e 4,•Oferta Restrita hão foi registrada perante a CVM, e que será registrada .na AIçgn.4A apenas

para fins de informação de base de dados, nos termos do item 3.3.1 acima; e (b) as Debêntures

- ‘- estão sujeitas a restrições de negbciação previstas na regulamentação aplicável e nesta Escritura
- de Emissão, devendo, ainda, por meio de t~il declaração, manifestar sua concordánbia expressa-a

todbs os termos e condições desta Escritura de Emissão~ - - - - --

-4.6.12.A Emissora obriga-se a: -(a) não contatar ou fornecer i~iforinações acerca da Emissão e/ou da -

Oferta Restrita, a ~jiLalquer - Investidor Profissional, exceto se previaniente acordado com os

Coordenadores; e, (b) informar aos.Coordenadores, até-o Dia Útil imediatainente subsequente, a -

- - - ocon-ência de contato que rèóeba de põtenciais Iiwestidores Prçfissionais que §enham a

manifestar seu interesse na Oferta Restrita, comprometendo-se desde já a não tomar qualquer

providência em relação aos referidos potenciais Inv&idores ProfissionaV’~ess’e período. - - - -

-- - - - - - 1- 4

4.6.13.Não será concedido qualquer tipo de desconto aos investidores Pro?1~sionais interessados em

- - adquirir Debêntures no ~mbito da Oferta Restrita, -exceto por’ evenm~1 ágio ou deságio, beni

12- - - - cl
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como i~o ~xiq~ãy. reservj[JJ~cipada~*i~ç.m fixação de lotes .n~áximos ou mínimos,
independentemeitrj~de~orde~ ci~an~ø1ógica. ; ‘..: --~. - --
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‘4.6.14.Não será constituído ffindo de sustentação d~ liquidez, tampouco será firniado confrato de
garantia de liquidez para as Debêntures Aii~da, não sérá firmado contrato de estabilização de

preço dag Debêntures ïiõ r~ercado secundário. -

4 7 Procedimento de Coleta de~Investimentos (Pi octdimcnto de Bookbuzldmg)

4.7.Ï. Nos termos do Contato de Colocaç~o, seráàdotado o procedimento de coleta de intenções de -

investimento, organizado pelos Coordenadores, s~m recebimento de reservas, sem lotes mínimos
ouniáxirnos, observado o disposto no artigo 3° da Instrução CVM 416, para *rificação, junto
aos InvestidoresProflssionais, da demanda pelas Debêntifres de forma. a definir: (1) a existência

de bada séiie e a quantidade de Debêntures a serem alQcadas e~ cada série; e (ii) 05 Juros
Remuneratórios (conforme abaixo definido) das Debênt-urds da Primeira Série (‘Procedimento
dtBookburldrng”) ;~:~ :

- - — - •0

4.7.2. O restiltado do Procedimento de Bookbuilding será ratificado por meio de adtttezjto à~a
. - - - ele. - -

Escritura de Emissão, sendo dispensada a realização de Assembleiã Gõral de Debenturist~uQs

termos do itein 12.4.2 abaixo. - - - ‘•.,~

:r •.
O

- - - ‘$l~ : •..fl

4.8. Banco Liquidante e Escriturador
• -- •__ e .

, e

- 4;8,I. O banco liquidante da presente Emissãà será o Itaú Unibanco S.A.,~~‘m
- - e co.,.

• sede na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Praça Alfredo E~~diL de Sbi~a
Aranha, na 100; Toné •Olavo ‘Setúbal, CEP 04.344-902, iiiserito no CNPJ7M~ sob o n°

- 60 701 190/0001-04 (“Banco Liquidante”), e o escnturador da presente Enussão será o Itau
Corretora de Valores S.A., instituição financeira coi~ sede na Cidade de Sãó Paulo, no Estado de
São Paulo,nàAvenida Brigadeirà Faria Lima; n° 3.500, 30 andar, CEP 04.538-132, inscrita no

• CNPJ/ME sob o n° 61.194.353/0001-64 (‘Escriturador”), sendo que essa~ definições incluem
• qualquer outrá instituição que venha a suceder o Banco Liquidante e/ou o Escriturador. - -

4.9. Destinação dos Recursos -

4.9.1. Os recursos obtidos- pela- Emissora por meio da Oferta Restrita seØ( destinados ao

• ‘reperfilaitiehto de dívidas da Emissora.

-- õr- *
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CARg~.ÇTERISTICAS DÁS DEBENTURES
•

-~~ -

5.1. Características B~icas - .. .:.

5.1.5.

5.2. Remuneração

14
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CLÁUSULA V

5.1.1. Data de Emissão: para.toaos os fins e efeitos legais, a data da emissão dasDebéntures será 26
de agosto de 2019 (‘Data de Emissão”).

5.1.2. Conversibilidade,-Tipo e Forma: As Debêntures serão simples, não conversíveis e’mações de
emissão da Emissora,’nominativas e escfiturais, ~em emissão de èáutelas e’ certificados -

-- ~.l.3. Espécie: As Deb~ntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, parágrafo 4° da
Lei das Sociedades por Àções, sem garantias adicionais reais óu fidejussórias. -

5.1.4. Prazà de -Vigência e Data de Vencimento: As Debôntures da Primeira Série, Debôntu~es da
Segunda Série, Debêntures da Térceira Séri& e Debêntures da Quarta Série terão prazo de 5’
(cinco) ano~ contados. da Data, de Emissão, vencendo em 26de àgosto de Z024.Ç’Data de
Vencimento) ~ :
Valor Nominal limtaiio O valor nominal umtano das Debêntures séra dc R$ 10 000,J& (dez

mil reais), na Data de Emissão (‘Valor Nominal ‘Unitário’). ‘ : “~
- e...C e e

.: : •

e •.
. e e

52 1 O Valor Nomina(Umtario das Debêntures não seia atualizado monetanamente • : ~: ::
e...

- 5.2.2. Juros Remuneratórios Primeira Série. Sobre o Valor -Nominal Unitário das Debêntures da

Primeira Série incidirão, desde a ‘Primeira Data de Subscriç~o e Integralização das Debêntures da
Primeira Série ou desde a data de pagamento dos Juros ‘Remuneratórios Primeira Série

imediatamente, anterior, conforme o - caso, ateS’ ~ data de seu efetiyo pagamento, juros
remuneratórios’ corrëspondentes a 100% (cem por ce~to) da variação ‘acumulada das’ taxas
médias diárias dos DI — Depósitos int~rtindnceiros de úm dia~ “ovei extragrupo”, expfes~as na
forma’ percentual ao - ano, base 252 (duzentos e cin9uenta e dois) Dias t’teis, calculada e
divulgada diariamente pela B3 — Segmento Cetip UTVM, no informativo diario disponivel em
sua página n~ Internet (http://www.cetip.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de spread ou sobretaxa

- a ser definida de acordo com o Procedimento de ‘Bookbuilding e, em qualquy4a~o, limilado a

‘1,1.5% (uni inteiro e quinze centésimo~ por cento) a6 ano, base 252 (duzento/e cinquenta e dois)
Dias Úteis, ‘calculado~ ‘de forma expdncncial e cumulativa, pro rata t4poris por dias úteis

decorridos desde a Primeira Data de Subscrição e Integra1i~ação das D~êntures da Pri~neira
Sére ou desde a data de pagamento dos Juros Remuneratórios Prin~eira\~érie imediatamente
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afflerior, cofifbrmc o caso, até a data do seu éfetivd pagamento (Juros Rêmuneratórios

. ..

Primeira Sérf&5.. .

i ; /
.. a

5.2.3. Juros Rernuneratórjos Segunda Série. Sobre ‘o Valor No~iiinal Unitário das Debêntures da
Segunda Série incidirão, desdè a Primeira Data de Subscrição e Integralização das Debêntures da
Segunda Série ou desde a data de pagamento dos! Juros Remuneratórios Segunda Série

imediatamente anterioi, conforme o caso, ate a data de seu efetivo pagamento, juros
remuneratórios correspondentes á 100% (cem por cento) da variação acumuladada Taxa Di,., -.

acrescida de spread ou sobi etaxa equivalente a 1,15% (um inteno e quinze centesimos por
cento) ao ano, base 252 Dias Uteis, calculados de forma exponencial e cumulativa, pro rata
temporis ~or dias úteis decorridos desde ‘a Prh~eira Data de Subscrição e htegra1i~ação das

Debêntures daSegundaSé,rie ou’desdea data de pagamento dos Juros Rémunetatórios Segunda
Série imedia~amente ~tnterior, conforme o’ caso, até, a data do seu efetivo pagamento (“Juros

Remuneratódos Segunda Série”). !

524 Juios Remuneratorios Terceira SeHe Sobre o Valor Nominal Unitario das.Debêntures da

Terceira Série incidirão, desde a Primeira D~ita dõ SUbscrição e Integralização da~~êitiilesaa
Terceira Série ou desdê a data- de, pagamento dos Juros Remuneratórios :‘1~rs~ira .S~nie

a... •

imediatamente anterior, conforme o caso, ate a data de seu efetiyo pagamento, .jusos
remuneiatoiio~ correspondentes a 100% (cem poi cento) da variação acumu1a~da.d~ Ta~àt»,
acrcsõida de spread ou sobr~taxa ccíuivalente a 1,15% ‘(um inteiro e quInze e~fit~simbs pbr
cento) ao. àno, base 252 Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumilatNi, pi~o r4”a
temporis por dias úteis decorridos dekde a ‘Primeira Data de Subscrição e JntegraIizaç~o~ 4as

Debêntures da Terceira ,Sérié ou desde a data de pagamento dos Juros Remune~tóÃ9s fet~efra
Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do seu efetivo pa~aipv1~to (“J»r~s
Remuneratórios TerceiraSérie’). ‘ . ‘ ‘ - a...

5.2.5. Juros Remuneratórios Quarta Série. Sobré o Valor Nqrninal Unitário das Debêntures da Quarta
Serie incidirão, desde a Primeira Data de Subscrição e Integralização das Debêntuies da Quarta
Série ou desde a datá. de pagamento dos Juros Remuneratórios Quarta Série ‘imediatamente

anterior, conforme o caso, até a~ data de seu efetivo pagamento, juros reniuneratórios

correspondentes a 100% (cem por cento) da v~iriação acumulada da Taxa Dl, acrescida de
spread. ou sobretaxa equivalente a 1,15% (um iiteiro e quinze centésimos, por cento) ao’ ano,
base 252 Dias Úteis~ calculados de forma exponencial e dumulátiva, pro rata íempori~ por dias
úteis decorridos desde a Primeira Data de’ Subscrição e integralização das De~ntures da Quárta’
Série ou desdé a data, de pagamentd dos Juros Remuneratórios Quarta ,24rie imediatamênte
anterior, conforme o caso, até a data do seu efetivd pagament’à (“Jjros Remunêratórios

• Quartà - Série” ‘e, em conjunto com os Jurds R~mundratórios frmeira ‘Série, Jurds ,

Remuneratórios Segunda Série e Juros, -‘Remuneratórios Ter~ç~ra Série, “Juros
- ‘ . Remuneratórios”). - , - - — -! -\ , - ‘ . . -

--
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5.2.6. O cálculo
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dõ~ Jtts Remtineratórios o1,~deeei’á a s~guinte fórmula:

J = VWe x~ (FatorJures — 1)

= valor unitário dos Juros Remuijeratórios, d~vidos em cada’Data de Pagamento dos Juros

- Remuneratórioí, calcülados com 8 (oito) casas decimais, sem anedondamento; ~

VNe = Valor Nominal Unitário, informado/calculado

arredondamento;.
com -8 (oito) casas dedimais, sem

k

11D1

Fato,- D. = [1 + (~DJk )i

= Corresponde ao número de ordem das Taxas ‘DI-Over, variando de 1 até n;

•0o• o e
e
• o

• e’.
e •.

• Jo

[iAVÃi~ii~i~H
A9enteçldudãdo

o e. •.•
e o o e o o - O -.
. O e e

e • o’ o o o e o
o. •.•

FatorJuros = fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de ~pread

calculado com 9 (nove)-casas decimais, com airedondamcnto, apurado da sçguinte forma’:

Fator.Juros = FatorDI x htorSpread

• o
• oo

o.
• o .0
• o e
e,..

(Sobretaxa),

0•0•
o
o.!
e~•.

e e

Sendo que - :::~~i
FatorDi = brodutório das T~xas DI-Over, desde., a Primeira Data de Subscrição e integralização bu a- 4atd de

pagamentó dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior,- confonne o caso, inclusivd,. a~ a 4~tgs• ~le

cálculo, exchisive, calçulado com 8 (oito) casas decimais, com àrredondamento, apurado da s~g~ime form~~
7

onde:

ti - =

número iõteiro;

Número total de Taxas D1,Oyer ~ànsid~radas na apuração do produtório,’ sendo “n’ um

- TDIk = Taxa D1-Over, de ordem -k, expressa ao dia, calculada, cbm 8 (oito7easas decihiais com

arredondamento, apurada da seguinte forma: - ‘ - 4 - . . - , -. Ci

(DI N252 - -

.TDI -=I--~-L~1i —1
- k ~ioo ,J

16
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õnde: “ “

DIk = Taxa DI-Over, de oidem k, divulgada pela B3 — Segmento Cetip UTVM, expressa na torma

percentual ao ano, utilizada com 2 (duas) casas decimais;• -

FatorSpread Sobretaxa, calculada com 9 ~i~bve) casasdecimai~, com- arredondanientõ, apurado da seguinte.

forma: - - -

-II

~\252-
FatorSpread = lJ

• -- 2

Sendoqu& - - r.: :T- ~
- S. •:...

• • .
• • a
....

sprehd (i) até 1,1500 (um inteiro emil e quinhentos décimos de milésimos5, para ‘is Debêntures da Pi~irnàa
- ..•

Série; (li) 1,1500 (um inteiro, e mil e quinhentos décimos de milésimos), para as Dcbêntwt~rtb S~gun~Ia

Série; (iii) 1,1500 (um ihteiró e mil e quiiiheiitos décimos de milésimos), para as Debêntuf~~da Tc~teis’a

Série; ou (iv) 1,1500 (uni inteiro e mil e quinhehtos décimos de milésirhos), para as Debênturet:da t2i~aita
Serie,e :

• -. .••..

n = núr~ero de l5ias Úteis entre a Primeira Data de Subscrição e Inte~ralização ou a data di~2mentJd:os

- Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o. caso, e a data de cálculo, sendo “n” uni número

-inteiro. - 2 - -

Obs~wações: - - - - - - -

1!) O fator resultant~ da expressão (1+ TDIk) será con~iderado com 1 6 (dezesseis) casas decimàis, sem

arredondamento. 1 - -. - ~‘- - - - - -

- 2) Efetua-se o produtório dos fatores (1 + TDIk), sendo que a cada fator acumulado: trunda-se o resultado

com 16 (dezesseis) casas dècimais, aplicando-se o pr&iiiio fator diário, e asyirh por diante até o’último

considerado. - - - - -

N - - -

- 3) Umavez os fatoresestando acumula los, considera-se o.fatór resultam - “Fator DXI” com 8 (oito) cásas

• decimais, com arredondamento. - - - -

1-
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A) O fator resultante da~~pr~ssão 3F4or.DI x F’ato~Sptead) deve ser conside?ádo-com ~ (nove) casas

decimais, comarreàe~dM~1Z~ ~~ ) - -

5) A Taxa DI devei-4 ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais di~’ülgado pela

entidade responsávél pelo seu cálculo. -

5.2.7. Para os fins desta Escritura de Emissão, ‘Período de Capitalização’ ~parao piimeiro Período
de Capitalização, o intervalo de te±po que se inicia na Primeira lata de. Subsàrição e
Integtalização e termina na prifneira Data de Págamento dos Jurõs Remunetatórios, e, para os
deitais Períodos de Capitalização, o intervalo de -tempõ que se inicia em uma Data de
Pagamentd dos Juros Remuneratórios e termina . na Data de Pagam~nto dos Juros

Remuneiatoiios subsequente Cada Periodo de Capitalização sucede o anterioi sem solução de
coiitinuidade,até a Data de Vehcimento. .. . -

— e. . e e -e
e e e e e

52 8 No caso de indisponibilidade temporaiia da Taxa Dl quando do pagamen~o~~ qii~lqtkr
e e e

obrigação pecMniária prevista nesta Escritura de Emissão, será utilizada na apuraç~ tie “]~DIk” a
e...

última Taxa Dl disponível naquela data, não sendo devidas quaisquer cómpensações finan~as,
tantd por parte da ~missora quanto pelos Debenturistas, quando da divúlgação p ç~ibr dà Tala
Dlaplicável. - ~. ...~ :.- :::

5.2.9. Na ausência de apuração, diVul~ação ou limitação da utilização e/ou extinç~o da Taxa t~Ç
prazo supeiior a 10 (dez) Dias Uteis contados da data esperada para apuraçã~’&rdiv.zl~iç~io
(“Período de Ausência de Taxa DI”).ou, ainda, na hipótese de extinção ou inap~i~jijyilidade’por
dispo~ição legal ou determina$o judicial da Taxa DI, o Agente Fiduciário deverá convocar
Assembleia Geral de Debenturistas das Debêntures da Primeira Série (“Assembleia G&al de
Debenturistas da Primêira Série”), Asseh~bleia Geral de Debebturistas das Debêntures da

• Segunda Série (“Ass~mb1eia Geral de liçbenturistas da Segunda Série”), Assembleia GeraL

de, Debenturistas das Del,~ntures da Terceira Série (“Assembleia Geral de Debentíiristas da
Terceira Série”) e Assembleia Geral de Debenturistas das Debêntures da Quarta Série

(“Assembleia Geral de Debenturistas da Quarta S~rie”), na forma-e.nos prazos .estiiiulados no

-. — aftigo 124 da Lei das Spciedades por Ações e na Cláusula X abaixo, para definir, de comum.
acôrdo com a Emissora, observada a regulamentação aplicável, o novo parâmetro a ser aplicadõ,

b qual deverá- refletir pqrâmetros utilizados em operaçõe~ similares xistentes à época (“T~ixa

Substitutiva”) da respectiva série. A Assembleia Getal de. Debenturistas da Primeira Série, a

Assembleia Geral de bebenturistas da Segunda Série, a Ass~bleia Geral de Debenturistas da
- Terc~ira Série e a Assembleia Geral-de Debenturistas da Qy~urta Série serão cõnvocadas, pelo ti

Agente Fiduciário, no ~razo máximõ de 5 (cinco) Dias Ú±eiI contados do último dia do Período
de Ausência da Taxa Dl ou da extinção ou. inaplicabilida4 por imposição legal ou judicial’ da

- . -- - ~s - -.
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Taxa DI, o 9ue ocõrrer primeiro. Até a deliberação desse parâmetrô serã utilizada, para o cálculo

do valot d~ ‘“ ectas previstas nesta Escrituràde Emissão, e para cada
dia do perWd~ ~tti que ei~r~a ausênoi~de.faxas, a fórmula estabeleçida no itein 5.2.6 acima, e

para a apuração de “TDIk, será uti1i~ada, a última Taxa DI divulgada oficialrneiitp não sendo
devidas quaisquer compensa~ões entre a Emissora, e os titulares de Debêntures, quando da

‘deliberação do novo parâmetro de remuneração para as Debêntures da Prinieira Série, pira as
Debênturesda Segunda Série, pará as Debêntures da Tçreeiri Série e par~ as Debêntures da
Quarta Série,’~onfoniie ocaso. -

- 5.2.lO.Casô a Taxa DI venha a ser divulgada antes da ~alizãção da Assembleia Geral de-Debenturistas
da Primeira Série, da Asgembleia Geral de Debenturistas da Segunda Série, da Ássembicia Geral
de Debenturistas da Terceïrà Série e da Assembleia Geral de Debenturistas da Quarta Série, as
referidas Assembleia Geral de Debenturistas dà Primeira -Série, Assembleia Geral de
Debenturistas da Segunda Série,, Assembleia Geral de Debenturistas da Terceira Série -e
Assembleia Geral de Debenturistas da Quarta Série não será(ão) mais realizada(s) e ~ Taxa Dl, a
partir da data de sua validade, voltará a ser utilizada pata o cálculo dos Juros Remuncratórios da

- - respectiva série. -- :..‘ -: -

. .~ e...,
a a é

a

52.1l.Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entr& a Emi~s6ra e Debcnturistas reuniJ®~~n
Mscnibleia Geral de Debehtiiristas, representando, no míninio, 2/3 (dois tcrçot~* to~~~l~s
Dcbêntures em Cireulaçao da Pnmeira Sene, 2/3 (dois terços) do total das t1et5antu~~ .~

Circulação da Segunda Série, 2/3 (dois terços) do, total das Debêntures- em~ir~ula~ã~ ~a
• Terceira Série-e 2/3 (dàis.terços) do total das Debêntures em Circulação da Quai~ta §érie,oiaQrn

caso de ausência -de quóï’um de ins~alação em 2” (segunda) convôcàção, observataodispo!t~na
clausula 10 3 desta Escritura de Emissão, conforme o caso, a Emissora .daêra res~akr

• - aiítecipadam6rifõ e, consequentemente, cancelar antecipadamente a totalidade dast3~bêntiires da

Primeira Série, das Debêntures da Segunda Série, das Debêntures da Terceira. Série e das
• Debêntures da Quarta Série, conforme o càso, sem realizar o’pagamcnto de multa ou prêmio de

qualquer natureza, no pdtzo de 30 (trinta) dias corridos contados da data da realizáção da
respeàttva Assembleia Geral de Dcbentuiistas da Pnmcira Serte, Assembleia Geial de

• - Debenturistas da Seguii~1a Série, Msembleia Geral d~ Debenturistas dá terceira Série e
Assembleia Geral de Debenturistas da Quarta Série, ou da data em que as mesmas deveriam ter

- - - ocorrido, éonforme o caso, pelo Valor Nominal Unitárk, acrescida dos Juros Remúneratórios da
respeãtiva série, calculada pro rata teniporis, désde a. Primeira: Data de SdbscriçãQ ,e

lntegralização oií a Data de pagamento dos Juros Remuneratórios da respedivi série,
imediatamente anterior, conforme o caso, até á data do ,pfttivo j,agamento do resgate e
cãnsequentê cancelamento pievisto neste itein 5.2.11. - Nes~S’ ~ilterna~tiva, para pálculo dos Juros

Rennineratórios aplicável às Dcbênturcs da Primeira Sériy~ às Debêntures da Segunda Série, às
Debêntures da Terceira Série -e às Debêntures - da quarta Série a serem - resgatadas e,

• consequentemente, canceladas, para cada dia do Período Ausência da Taxa DI será utilizada a
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fórmula’ estabelecida ho item 5.2.6 acima e para a apuração de “TDIk” será utilizada a última
- cc.. cá •* •j.t ,,~. - - —

Taxa DI divuI~tda ofici@lntntçt ‘~ --: : - 1

1.
e~ e

5.2.12.Farão jus aos pagàmentos previstos-nesta cláusula aquelés que forem titulares de Debênfii es da
Primeira Série, de Dejêntures da Segunda Série,, de Debêntures da •Terceira. Sérid e de
Debêntures da Quarta Série, conforme o caso, ao fmal do Dia Útil anterior a cida Data de

Pagamento dos Juros Remunëratórios (conforme abaixo definido). .

5.2.13.Para fins da preseifie Escritura d~- Emissão, entende-se por ‘Dia Útil” 4ualquer dia,-exceto
sábados, domifigo~ e. feriados declarados nacionais. : -

5.3. Àmor~ização do Principal

5.3~1. O Valor NomijialUni~ário dâsDcbêhtures será amortizadona Datà de-Véncimento.t

54 Pagamento dos Juros Retnuneratonos ~.: :
4•

.5.4.1. Sem prejuízo dos p~gamentos em decorrência de eventual yeneimento antec~p~dJas~btig~Ms

decorrentes das— Debêntures, nos teritos pre~’istos~ nesta Escritura d~ Emissão, os 5titts
e..

Remuneratórios serão pagos, semestralmentu, a partir da Data de Emissão, s~itW p piimeitt
pagamento devido em 26 de fevereiro de 2020 e os demais pagamentos devidos~dodiaQ6 dos
méses de fevereiro e agosto até a Data de Vencimento, c,oi~jforme crono~ama a~xo ~s~n&d
cada data de pagamento, urna “Data de Pagamento dos Juros Remunerat6rios”)~ ~

- N°cla
Parcela -

Data de Pagamento dos juros’ Reinuncratorios das Deb~ii

Série

. .

e....

e

4

1 . . 26 de feveitiro de 2~2O

2 . - 26cWagostode2o2o

-3 . . 26 de fevereiro de 2021

4 - 26 de agosto de 2021

• 26 de fevereiro de 2022

6 . Z6deagostode2o22

__________ - 26 defe~ereiro_de 2023
A8 - . 26deagostode202~,,,

/ 2 - 26 de feyereiro de 2½4

10 ‘ Data de Venci

Q\.
20

1-
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N° da Data aePagakenfo dosSuros RemuneratórØs das Debêní~es d~a Ség~i$da~
~ Pa~é~1a ~ ~-

1 • 2~f1c’&vereirode2O20

2 26 do agosto de 2020

3 26 de fevereiro de 2021

4 26 de agosto de 2021

5 26 de feveieirode 2022

6 26 de agosto de 2022

7~ 26 de fevereiro de 2023

8 2ódeagostode2o23

9 - 26 de fevereiro dc 2024

10 Data de Vencimento

~N° ~ A b ti J≥p~ é~o~ào~tSo~~
Parcc)~ ~t Série

1 26 de fevereiro de2020

2 26deagostode2o2o

3 26defeveieirode2o2l

4 26deagostbde2o2l ~

5 26 de fevereiro de 2022

6 26dea~ostode2O22

7 26 de fevereiro de2023

8 26 de agosto de2023

9 26 de fevereiro de 2024 í

10 Data de Vencimento
1 ~-

~ - ~ ~ Dati de garn&ntoá&~ o1&~emhier;tóriosdas ~et~n~urm&~~

Pa?celír r A
1 26 de feveieiro de 2020

2 26 de agosto de 2020

3 26 de fevereiro de 2021

4 26deago~tode2021

5 26 de fevereiro de 2,9~2

6 26 de agosto de2~22

21
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.. .,.

s.~: RepactuaçãoProgtarnada -

5.5.1. As Debêntdres não serão objeto derepactuação programada.

5~6. Local de Pagament~ -

5 6 1 Os pagamentós a que fizerem jus os Debenturistas, bem como aqueles relativos a quaisquer
outros valores devidos nos termos da Esciitura de Emissão, serão efetuados no mesmo dia de seu

vencimento, utilizando-se os procedimentos adotàdos pe1~ B3 — Segmento Cetip UTVM, caso as
Debêntures estejam cu~todiadas eletronicarneiite junto à B3 — Segmento Ce~ip LJTVM. As
Debêntures que não estiverení cüstodiadas junto à ;B3 — Ségmento Cetii UTVifftaio dsei3s

pagamentos realizados pelo Banco Liquidante das Dpbêntures ou na sede da E&~oit, se &ç.o
caso. - - .. . -

/ .

- - - *0•• ~

• •

5.7: Prorrogação.dósPrazos - . . . .::~i ~:4
5.7.1. donsiderar-se-ão prorrogadõs os prazos referentEs ao pagamento de qualquer obrigaçâo.~

quaisquer das partes, indlusive pelos Dehenturistás; pr~vistas e decorrentes de~~g;~~critta de

Emissão, no qu~ se refere ao pagamento. do preço~de subscrição, até. o 10 (priztgtfa DiaÚIii
subsequente, se o ~encimento coincidir com cli~ em que não houvei expedienWtancario na

sidade de São Paulo, Estado de São Paulo, feriado nacional, sábad~ ou domingo, sem nenhum
acréscinio aos valores a serem pagos, ressalvados os casos cujoè pagãmentos devam ser

- realizados por meio .da B3 -— Segmento Ceti~ UTVM, liipótesd em que somente haverá.

prorrogação quando a data de j,agamento coincidir com feriado, déclarado nacional, sábado ou

domingo. . . . .

5.8. Multa e Juros Moràtórios . . -

58 1 Sem prejui~o dos Juios Remuneratortos das Debêntures, ocorrendo impontualidade no
r~agatpento de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso ficarão sujtitos a:

(i) multa moratória não compensatória de 2% (dois por cento) s~re óvalor devido e não pago; e
(ii) juros de mora calculados pív rata tetnjoris desde a datp4e inadimplemento; áté a data do

afetivo paganiento, à taxá de l% (um por cento) ao mês~fobre .d montante assim devido e não -

IA’t ~ii~iÁ
Agente Fldudarw

. ~ •...~defc~ercjiode2O23 -- —

. - . • .--—- —1-—-., - . .. .. . -

- - - •..:. ;z: : 26 de ?s!~~e2023 . -

~ 9 - - . - ~defe~ereirode~O24 ~1 -

10 . Data deVencimento
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pago,~judicial ou extrajudicial, alem das

despesás incorridesp~ra ~obrapça~~Éncargo~Mpj2tórios”).
e. - é - -

e.. •• - /

5.9. Atraso no Recebimento dePagamentos - - - - -

5 9 1 Sem piejuizo do disposto no item 5 7 1 acima, o não comparecimento do Debentqrista para
r~ceber o valor corre~pondentc a quaisquer das obrigações pecuniárias devidas pela. Emissora,
nas datas previstas nesta Escritura de ~missão, ou.em comunicado publicado pçla Emissora, nos.

• t6rmos desta - Escritura de Emissão, não- lhe ~‘dará direito ao recebimentá aos Júros’ -

Remuneratórios das Debêntiu’es e/ou encargos moratórios previstos na presençe Escritui-a de
- - . Emissão a’ partir da data em que o vaÏof correspondente seja disponibilizado pela. Emissora ão

‘Debenturista, sendo-lhe, todhvia, assegurados os direitos adquiridos até a data em que os

recursos se tornarem dispor íveis; - .. -. . -

5.10. Prazo e Pormã deSubscrição e tntegralizaçãw , - . ,, ., -

- . 1 -_, e e -

5.1OJ.A integralização das. Debêntures será reali2ada’ à ‘vfsta, em moeda con’ente naci~&t:~-1à c~~4e
~subsciição. O preço de sub~crição das Debêntures (i) na Primeira Dáta dtk’i~$scri~çã~•ç
lntegraliz4ão (conforme abaixo definido) será o seu Valor Nominal Unitário; e (ii) nas Daffasde

- — 1 e..

Subscrição e hitegralização (conforme abaixo :definido) posteriores à PrMl1’~. D~ta 4e
. e • •

Subscrjção e lntegralização será o Valor Nôminal Unitáriõ da respectiva sér~~sci4Q.4øs

túros. Remuneratórtós calculados’ pro -rata ternporis desde a Priméira Data de ~nbsciiçio~e
Integralização (confànne abaixo defi~iido) até, a data da ef~tiva siibseriçã~ ~ in±egralÍza~ã~de
a&wdo cotá as normas de liquidação aplicáveis à B3 - Segmento Cetip’UTVMa.~servâdoo
disposto no Pianb de Distribuição. ..‘ - . . ,, ~‘ ‘ - : ~“: ::

- - - - •L*ø

5,1O.2.As Debêntures poderão ser subscritas e integralizadas em datas~distintas (cada unia delas unia

. “Data de Súbscrição e lntegralinição”) e com’evèntual ágio ou des~gio a ser definido no ato de
- - subscrição das Debêntures de cada ‘unia das séries, ‘desde ~ue aplicado de fonna i~a1itária entre

as Debênttires de uma mesma série,;sendo cdrto que o eventual ágio ou deságio aplicado em

‘Debêntures dé iéries’distintas pod~rão sei diferentes. Pãrá os fins desta Éscritura de Émissão, -

‘ ‘PrimeiraData de Subscrição e Íntegrallzaçào’ ~ignifica á data em que oçorrer-a primeira

- subscriçãó ~ integralização das ‘Debêntures da respectiva série. ‘ - 1 - -

5.10.3. Nos termos do ~arágrafo 3° do artigo 55 da Lei das Soeiedade~ por Ações,’ simultaneamente ~.o -

envio: (1) da ordem de investimento em Debêntures da Segunda Série, o investidàr Profissional
assinará, adicionalmente, conforme modelo que consta no/tn&xo 1 à presente Escritura de

• Emissão, o termo de transferência, de Debêntures da, Sexta ~nissão, com aütoriza~ão irrevdgável’
e irtetratávél dirigida à ltaú Corr~tora de Valores. S.A., #e é o escriturador das Debêntures da

Sexta Emissão, para flns de transferência das Debêntur4. d~ Sexta Emissão dé sua titularidade
- - , 23
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na data de assinaft1flt.dô.termq.de4íaEsferên~à, ~Ernissora, contrao ~agamento doresp~ctivo
preço pela~de tais Debêntures da Sexta Emissão na
data em que ocorrer a última iutegra1izaçã~’da”totalidade das Debêhtures da Segundã Série

(“Aquisição das Dêbêntures da Sexta ‘Emissão”); -Øi) da~ pulem de investimento em
Debêntures da Terceira Série, o Investi4or Profissional assinará, adióionalme9te, conforme
n~odelo que consta no Anexo II à ~resente Escritura de Emissão, o termo de transferência de.

Debêntures da Sétima Emissão, com autorizaç~o irrevogável e irretrafável diri~ida à Itaú
Corretora de Valores Si., que é o escriturador da~ Débêntures dá Sétima Emissão, para fins de
transferência das Dêbêntures da Sétima Emissão de sua titularidade na data de assinatura do
tenno de tansfe~ência, a Emissora, contra o pagamento do iespectivo preço pela Emissora, para

fins de ~iquisição facultativa de tais Debêntures da Sétima Er!nissão nadata em que ocorrer a
última integralização da totalidade das Debêntures da Terc~ira Série (“Aquisiçã~o das

Debêntures da Sétima Emissão”); e ~ili) da ordem dé investimento em Debêntures da Quartq
Série, o Investidor Profissional assinará, adicion~lmente, conforme modelo que consta no Anèxo
1ff à presente Esóritura de Emissão, o termp de transferência de ~ebênturcs da Nona Emissão,
com autorização irrevogávei e frretratáve~ dirigida à ltaú Corretora deValore~ 54., que ~ o

escriturador das Debêntures da Nona Érnissão, para fins de transferência das~b&nti4s 1a
- e.- .et.

Nona Emissão de sua titu1~ridade ~a data de assinatura do termo de transferên4ij àEmis~qr~,
contra o pagarnento do respectivo preço pelaEmissora, para fins de aquisiçãQ facultativa &.tais
Debêntures da Wol~a Ernissãõ na data em que. õcorrer a última integralização d~.nt~idad~fias
Debêntures da Quarta Serie (“Aquisição das Debêntui es da Nona Emissão”) “ ~ .

- .fl... .
._. e

- .. e

5 11 Publicidade

- es....
- . e eses.511.1.Todos os atos e decisões a ~erem tomados decorrentes deÃta Emissão que, de q~lqpcr fo~nt;

. vierem a envolver interesses dos Debenturiàtas, deverão - ser obrigatoriamente ~tib’1icados nos

• órgãos de impr~nsa nos quai& a Emissora costuma efetuar suas publi~ações, bem coiiio na página
• da Emissora na réde mundial de cõmputadores — inrern~t (http~://natu.infoinvest.com.br), sendo•

• certo que~ caso a Emissora altere seu jornal de publicação apÓs a Data de Emissão~ deverá enviar

notiticáção ao Agente Fiduciário informando o novo veículà é publicar, nos jornais
anteriormente utilizados, aviso aos Dcbenturistas infonuando o novo veículo. - -

5.12. Comprovação de Titularidade das Debêntures

• ~.12.1.Á Emissora não emitirá cdttificados de-Debêntures. Para todos os fins de direito, a tftularidade

daQ Debêntures será comprovada pelo extrato da conta de depósito das Debêntures emitido peÍo
• - Escriturador.~ Adicionalmente, pari~ as Debêntures cüyt≤ladas eletronicamente na -

Segmento Cetip.UTVM, será reconhecido como compr?4ante de titul4ridade o extrato expedido
pela B3 - Segmento Cetip UTVM em nome do Debent?frista.

- •
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5.i3~ Imunidade ou isençãodt~J~e~enturi6tas... . e. . -
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5 13 1 Caso qualquei Debenturista goze de algum tipo à~ imunidade ou isenção tubutaria, este devera
- encarniphár ao Banco Liquidante e Escriturador, com cópia para a Emissora, no prazo mínimo

de 10 (dez) Dias Uteis antes da data prevista para recebimento de valores ielativos as

Debêntures, documentação compiobatoria dessa imunidade ou isenção tubutaria, sobpena de ter
tescontados dos seus rendimentos os valores devidos nos termos da 1egisl~ão tnbutana em

- vigor. - .- -

- 5:13.2.0 D6benturista’ que tenha apresentado documentação comprobatória de ~sda condição de
• - imunidade ou iseiiç~o tributária, no~ termos do item 5.131 acima, e que -tiver essa condição

alterada é/ou revogada por disposjção noimativa, ou por deixar de atender as condições e-
- - requisitos poAtentura prescritos no dispositivo legal aplicável; ou ainda, tiveç essa condiçãq

- . questionada por’autori’dade judidial, fi~cal ou regulamentar competente, ou ainda, que tenha esta -

‘~ -- condição a1t~rada’ e/ou revogada pdr qualquer outra-razão que não as mencionadas neste iteii

5.13.2, deverá comuniear esse fatQ, de-forma -detalhádae por escrito, aollanço Liquidante e
- - Esdriturador, com cópia para a Emissorá, bem como prestar qualquer informaç~oac4feiotl eta

e. •e~e

relação ao tema que lhe seja solicitada pelo Banco Liquidante e Eseriturador ou ~JL~mss&a..

5’13 3 Mesmo que tenha recebido a documentação referida no item 5 13 1 acima, e
- ffindamento~ legal i5ara tanto, fica fiieultado à Emissora depositar émjuízo

- qüaisquer valores ralàeionados às Debêntures á tributação- que entender devida.

5,14. AquisiçãoFacultativ,a - - - - -

e - ecece.
e’~.

•4 • e • -

5 141 A Emissora podeia, a qualquer tempo, observados os piazos estabelecidos na T~iução CVM

- - : 476. adquirir Debênturds, e sujeita ao aceite do débenturista vendedor, observado o disposto nõ
- - -parágrafo 3° do artigo 55 da Lei- da~s Sociedades por Açõ&s. As Debênturas adquii-idas pela

E~issãra poderão ser’ caneeladas, permanecer na tesouraria da Emissora, ou setem novamente
colocadas no mercado, observadas as restrições nupostas pela Instrução CVM 476 As

- - - bebêntures adquiridas pela Emniásora para permanência èm tesouraria nos termos deste iteffl~ se e

qiLando recõloeadas no mercado, farão jus aos mesmos Juros Remunera~ófios aplicáveis às

demais Debêntures. - - ‘ - - - . - - ‘ - -

- 5.15. Classificação de Risco - - - -- -

- - 5.t5.1.Foi contratada como agêneià dF elassifi~ação de risco d Debêntures ‘a Standard & Põoi~s

- - , Ratinga do Srasil Ltda. (“Agência de Classific*ção de/fUsco”). - Durante o piazo dé vigência:
- das pebêntures, a Emissora deverá manter- contratada a jjgência de Classificação de Bisco para a

- ,: -

e-
0••t

e..

4~de.que tenl~a
• e -~

• e a.ou e~eoi~t~i~ 4e
e.. e • • ,

e’. ~ •
e. -

• e
e e -

• e
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atualização aw~t ~~4d~ssifjq~ ~..~j~a4cu4qgy das Debêntures, sendo que, em daso de
substituição, devQrb~r dbserv~.d~o;15rocedi1n~Q4revisto no item 8.1, alínea (cc) abaixo.

e.. -

CLAUSULA VI RESGATE ANTECIPADO E AMORTIZAÇÃO EXTRAORIMNARIA

- 6.1. Resgate Antecipado Facultativo

6.1.1. À Emissora poderá, observados os termos e condições estabeIecido~ a seguit, a seu exclusivo
,&itério e a partir do 3° (terceiro) ano’contado da Data de Emissão, ou seja, 26 de agosto de 2022,
realizar oresga{e antecip~do fadultativo-total dps,Debên~tures e/ou dasDebêntures de cada série,
conforme o casç (‘Resgate Antecipado Facultativo!’), sendo vedado o resgate antecipado
facultativo. párcial da respectiva Série. . . . *

6.1,2, O Resgate Antecipado:Facriltativo deverá ocorrer mediante (a) publicação de comunicação

dirigida ao~ Debenturistas e/ou aos -Debcnturistas de cada série, conforme o caso nos jornai’sde
públicação da Ehuissora, ou, alternativamente, (b) comunicação individual dirigida ~totaIidade
dos Debenturistas e/ou a totalidade dos ‘Debentunstas de cada sene, conforme o Sa~ejbon-co~a
ao A~’ente Fiduciário (‘Comunicação de Resgate ‘Antecipado Facultativo”)~ ~~~mbQs .08. -

~. casos àorn antecedência mínima’ de 3 (‘três) Dias Úteis contados da-data prevista para real!~aØo

do efetivo Resgate Antecipado Facultativo (“Data do Resgate Antecipado Façu~tt~ttivpH).~”.
- . . . “fl - ‘

- . ... - ••••

6.1.3. Por àcasião do Resgate Antecipado Facultativo, oDebénturista fará jus ao pagamefi~ do~1Ailr

Ndmirial Unitário da réspectiva série ou saldo do Valor Nominal Unitário dá ~espectiv~ sfrip,
c~5x~forme o caso, acrescido dos ‘respectivos Juros Remuneratóriás-da respecti-~a ~6jiç~_calc’tÍtad~s

e
pro rata temporis desde a Primeira Data de Subscrição e integralização da resp~tj,a.Série ~ a

Data de Pagamento dqs J~iros Remuneratórios da Fespeetiva série imediatai4lft antertor,
conforme o caso, até a datã do efetivo Resgate Antecipadp Fácultativo, bem como Encargos -

Morat~rios, se h6uver, acrescido de prêmio de-resgate correspondente a 0,35% (trinta e cinco
centésimos por cento) ao ano baàd 252 (duzéntos e cinquenta e dois) Dias IÇiteis (“Prêmio de
Resgate”), pelo prazo remanescente-entre a Data do Resgate Antecipado Facultativo e- a Data de

Vencimento, ‘sobre o Valor Nbminal Unitário d~, re~p~ctiva série ou ‘sobre o saldo do Valor -

- - Nominal Unitário da respectiva série a ser resgatado, conforilie ocaso, de acordô com a fórmula
-abaixo (“Valor do Resgate Antecipado -Facuilativo”): - -- - . a - -

- ‘ . - . (Prazo Remanescente -

PUpremto = PUdébenture k-Premto * - 252 -

onde: -~ ‘-‘ - ‘ *7 , - ‘ ‘ --

PUprêmio = ~a1or unitário a ser pago aos Debent~4~as no ~mbito- ~o Res~ate Antecipado

-, u-_ ~
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Prêmio = 0,35%, e ,. -

Prazo Remanescente = Quantidade, de Dias Oteis da rëspectiva data, do R&sgt~~nteci~o
- . .

Facultativo Total até a Data de Vencirliento. ,. . -

- - $ . . . . .

es.. • -.

6.1.4. . Na Comunicação de Resgate Antecipado Facultátivo dçverá constar: (a)~ a D~fl~~o Resga~

AntecIpado Facultativo; (b) que o-pagamento corresponderá ‘ao Valor do’ Resja’te 4nte&i~àso
• Facultativo acrescido do Prêmio de Resgate; e (c~ quaisquer ouüas informações necessáriaeà

operacionalização dd Resgate Anteóipado Facultativo.. ‘ •. ‘e’

5
. .

6.1.5. No caso dë ‘a Data ‘do Resgate Antecipado Facultativ& ôoincidii’ com a Data d~4a~mento~de

Juros. Remuneratói-iõs d? respebtiva~ série, 6 Prêmio de Resgata dever4 ser calculado com base no
‘ Valor Nominal Unitário acrescido dos Juros Remuneratórios da respedtiva série após pagahiento

dos Jui~os Remuneratórios da’respecti-’~a série, cdhforme ocaso. -

6.1.6. Caso ocbrra o Resgate Antecipadõ. Facultativo de qua~squer DQbêntures custodiádas
eletronicamente na B3, o respectivo Resgate Antecipado F~cultativo também seguirá o~

procedimentos Qdotados pela B3 ou, ,ainda~ ‘caso as Debêntures não - estejam custodiadas

elbtronicarnente na 83, -d Resgate Antecipado Facultativo se dará mediante depósito a sef
• realizado pelo, Banco Liquidante nas contas. correntes “ indicàdas pelos Debenturistas,

concomitante à devolução das Debêntures pelds Debenturistas. ‘ • ‘ ‘ -

6.1.7. A ~B3 deverá ‘ser notificada, pela Emissorà sobre y4esgate Antecipado Facultativo com

ante~cedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da resp~tiva data prevista para ocorrer o Resgate

Ante’cipado Faáultativo. ‘ ‘

• ‘.‘ , , ‘O~’,

]IA~~
AgeMeFIdo~rIo

.

Facultativo; ‘ “:.‘. ~ . .. , ‘ ‘ ‘ /

. .: :- : : -~‘
. e. • ~ e ~

, •• —.~.,.___,,.., , -~,S~t ‘

PUdebênture = Valor Nominal Unitario das Det~htúfes da Pnmeira Séne ‘(ou do saldo do Valor

Nominal Urntanio das Debêntures da Primeira Serie), ou ao Valom Nominal Urntario das Debêntures
, dá Segunda’ Série (ou dõ saldo do Valor Nominal Unitário da~ Debêntures da Segunda Série), ou ao
‘ Valor Nominal Um~itário das Debêntures da Terceira ‘Série (ou do saldo dd Valor Nominal Unitário

das Debêntures da Terceira Série), duao Valor Nominal Unitário das bebenrnres da Quãrta Sére (ou
do saldo do Valor Nominal Unitano das Debêntuics da Quarta Serie), conforme o caso, aciescido dos
Juros Rernunerátój-ios da Primeira Série ou dos Juros Remuneratórios da Segunda., Série ou dos Juros

Remuheratói’io~ da Teçceira Série ou do~ Juros Rernuhcratórios da Quarta Sériè’~ conforme ‘o caso,
calculada pro rata temporis, desde a-Primeira baia de Subscrição e Ibtegralização da,respectiva série

ou a Data de Pagamento dos Juros’ Remuneratórios •a res~eétiva série iri~ediatamenté anterior,
cohforine o caso1 até a dnta do efetivo - Resgate Antecipado Faeultativb bem como Enéárgos

Moratórios, sc’-houver; ‘ • . •~ /‘

1’

•1
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6.1.8. A data para rcaliza4~o cio R~g~e Antceipatlo~scultativç - no ambito desta Emissao devera,
obrigatoriameiite, ser uit~i Dia Ut~I “~ no -

- - 6.2.. Amortiiação Extraordinária . . - - - - - -

6.2.1. A Emissõra não poderá realizara amortizãção extraordinária das Debêntures.

CL4USULA VII VENCIMENTO ANTECIPADO

-7.1. observado o disposto -nos itens’ 7.2 e 7.3 abaixo, ~ Agente Fiduciário deverá - considerar
antecipadaménte vencidas todas as obrigações relativas às Debênti.ires e exigir o pagamento, pela
Emissora, do Valor NomÏnâl Unitário acrescido dás lutos Remuneratórios, calculada pro rata temporis,’

desde a P4meira Data de Subscrição e Ifite~ralização ou a Data de Pagarnento dos Juros -

Remujieratórios imedia~taniente anteriôr, confornie o caso; ãté a data do efetivo’ pagax~ento, e demais
encargos devidos e não pagos até a~data do vencimento anteci~ado, apurado na f~Jn’~ da ~Si, ia
ocorrência das sekuintes hipoteses desentas abaixo, sendo cada urna, um “Evento C1e Vcncu4~jjo

Antecipado”: - - . - - -

e..- . - -- . . e... •
- -- - - : :

- (a) - descumprimento; pela Emissora, de qualquer obrigação não pecuniária prevista 1~t~i Esbrituta

de EmÍssã~, desde que não sanado no prazo de 10 (dez) dias c~ridos contadbs d~d~t~da ~iin~ia
- - ou de recebimento, pela Emis~ora, de notificação nesse. sentido a sàr enviàda pela ~g~te

Fiduciario, o que ocorrer primeiro, ressalvado que, para as obrigações que pc~sa4m pra~o de

- ctira especificc~, este prazo não se aplicará; . ‘ . -- : : - :: -

e...

(b), descumprim~nto, -pela Emissora, de qualquer obrigação ~ecuhiária relacionada à Emissão ou às

- Debêntures, desde q~ie não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Útei~ contado da,rêspecflva data de
- venciménto ongin~f; - - - - - . . - - .- -

(ç~ não renovação, cancelaiTnento, revogação ou suspensão das autoriza~ões e licenças, iiiclusive as

ambientais, para o ‘regular exercício das atividades desenvolvidas pela Emissora ou porqualquer
- - de suas Controladas Relevantes (conforme abaixo defnid,o), cuja ausência result& em um Efeito

Adverso Relevante (conforme abaixo definido), exceto se, dentro do pra~zó de 30 (trinta) dias

corridos contados da data de tal não renovação, cance1ament~, revogação ou suspensão, a

Emissora cornprovar.aos Debenfuristas, representados pelo Agente Fiduciário -a existência de

- provimento Jurisdicional ou administrativo autorizand9/≤ continuidade das atividades da

- Emissora ou de suas Controladas Relevantes, confor~≤ à caso, ou suspendendo os~ efeitos do

- - referido ato até a renovação ou obtenção-da referida l,4ença ou autorização; - - -

• . _U~ -
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(d) pedi’d~ dé recupefS jÜdicial-p~psïbmissão.de~edido denegoci~ção de plano de recúperação

extraji~dieial, a ~ ~r~itksseecrèT~s, formulado pela Emissora ou por qualquer
a ~ e.- 1 -

de suas controladás; - -

(e) o ajüizaniento ou—a instituição contra a Emissora de pÀoces~o visando recuperação judicial ou

recuperação extrajudicial, e tal processo ou petição não seja extinto ou suspenso no prazo de ate

15 (quinze) dias corridos do seu protocolo ou, no que se- refere às Controladas Relevantes, a

concessão de.recupçração judicial ou a homologação da rc~uperaç~o extrajuclicial; -

(1) extinção, liquidação, dissoIuç~o, pedido de autofalência, pedido de falência não elidido no prazo
- legal ou decretação de falência da Emissora ou & qualquer-dê suas controladas; - --

(g) - tiansformação do tipo soci-etário da Emissora, inclusive transformação da -. Emissora em
- - - socÍeclade limitada, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações;

a - - - -- . . -

- 4s e ~

(Ii) - não óumpriiiiento de -qualquer decisão final e irrecorrível contra a Emissora ou cjuai~uer Se sei~s

Controladas Relevantes, em valor individual ou agregado, igual ou supenor ao vatsrequitlente

- em reais a R$50.0&0.000,00 (binqúeftta milhões de reais), ou seu valor c~orrespdnc~~~ empitqs
- moëda’s, no prazo-de até 15 (quinze) dia~ corridos contados da d[ataes~ipúlada-j~ca.f~agniem4o

-- ... -e
ou ciii prazo menor, se assim definido na referida decisão, •.:

(i) realização de iedução de capital social da Emissoia; apos a Data de Emissão, serti~ ~aauên~ra d~s
Dêbenturistas representando 2/3 (dois terços) das Debênt-ures em Circulaç~,. t~pnfcí~ Jm

Assembleia Geral de Deben~urista~, exceto a redução-de capital para absorção d~j5!ejuízos, -nos
~ termds ~o artigo 173 da L~i das Sociedades por Ações; -. - -_ - -

(j) - iiwdirnplemento, não sanado no resbectivo j,razo de cura; dii venciniei-ito antedipado de -

quaisquer obrigações financeiras a~ que ‘estejam - sujeitas a Emissôra çu qualquer de suas

- - Controladas Relevantes, no niercado local ou internacional, em valor individual ou agregado,

- igual ou ~upeHor a R$60.000.000,0O (sessenta milhões de reais), ou seu valõr correspondente em
outras i1ioed~s; -I - - - - —

(k) protesto de títulos contra a Ém~s~ora àu qualquer de suas Controladas ~Relevantes em valor
- individual ou agregácto; iguàl ou superior a R$50.000.000,0& ~(cinquenta milhões de reais),- ou

seu valor corresppndent~ em outras rnoedas,por cujo pãg3jnento a Émissorá ou qualquer de suas

Controládas Relevantes seja responsável, ≤alvo se, no- p1r≤zo de 20 ~‘ihte) Dias Úteis contados dd
- r~ferido proiesto, seja validamente comprovado ao $gente Fiduciário pela Emissora que: (i) O

protesto foi efetuado por erro ou i~á-fé de- terceir~; (ii) o prot~sto foi cancelado õu su-stado

- - --:
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(1) transferência ou qualquer forma de cessãd ou proMessa de cessão a terceiros, pela Emissora, das

obrig~ções asnmuidas na Escritura de Enissão, sem a anuência dos bebenturistas representando
- - 2/3 (dois terços) das Debêntures em- Circulação, ‘reunidos em Ass~mbleia Geral de

Debei~turistas.;

(m) alteração no controle acionaiio, dnetoou indncto, da Emissora que acanete (i) a substituição de,

pelo inenos, 2/3 (dois- terçds) dos membros da diretoria ou do conselho de administração da

Emissora, sem a anuência de D~benturistas representando 2/3 (dois terços) das Debêntures em

Circulação, reunidos ern.~ Assembleia Geral de Debenturistas; ou, (ii) o rebaixàmento da~

classificação dc iisco atribuida a Emissora a epoca da alteiação de controle acionario,

(nj incorporação, inclúsive incorporação de ações, da Emidsóra por quaisquer terceiros, ou
iealizaçãd, pela- Emissora, de fusão, cisão~ ou qualquer forma de reorgarflujçãLsõcietátia

envolvendo a Emissora, salvo se: (i) referidos eventos ocorram deiattb do gnp~ ç~ôni1e~4a

Emissoia, ou (ii) mediante anuência previa dos Debenturistás representando 2/3 (dãfs’ terços) das

Debêntures em ~Circu1ação rêunidos crn Assembleia Geral dc Debenturistas .ou,-ç~ç~usivamente

• cm caso de incorpora~ào, cisão ou fusãà, se assegurado aos Debenturistas q~.ø;~es~arei,
durante o prazo mínimo de 6 (seis) meses a contár da data da publ.icaçro”4Ø at~s:d~s’.

• assembleias relativas à operâção’ de reorganização societária, o resgate das Debêntures dê que

forem tltulares,nos termos do artigo 231 da Lei das Sociedades por Ações, . ~ ::::
(o) pagamento de dividendõs, de juros ãobre o capitál próprio oude qüalquer outra ~Itiàipaçâo no

lucro prevista no estatuto social da Emissora, caso a Emissoia esteja madimplente com suas

obrigações pecuniárias descritas nesta Escriturá de Emissão, obsérvados eventuais prazos de -

• cura, ressalva~to, entretanto, o ‘pagamento do dividendo mínimo obrigatório previsto no artigo
202 da ~ei das Sociedades porAções; ‘ • ‘ ~ ‘ - -

~p) mudança ou alteração no objeto social da Emtssora. que modifique materialmente as atividades

exe~-cida~ pela Emissora na Data de Emissão, salvo se mediante anuência pFévia dos

Debenturistas representando 2/3 (dois terços) das ‘Debêntures em Circulação reunidos em

Assembleia Geral de Debenturistas; ‘ ‘ ‘

(q) comprovação de inveracidade, incofreç~o~ou ‘inconsistência de qualquer declaração feitá pela

Emissora nesta Ëscritura de Emissão que resulte emum ~íto Adverso Relevaiite e desde que,

no caso exclusivamente de incorreção ou inconsistênc/, ~i-eferida incorreção oulnconsistência

- não seja sanada pela Emissora no prazo de 30 (trinta)-~ias ‘corridos, contado~ d~ sua verificação; &

• 30~ ‘
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(r) nao observancia, pela Emissora; do indice unanceiro decorrente dp quociente da divisao da

Dívidá Líquida (confornie abai~o definido) pelo EBITDA (conforme abaixo dêfinido) (‘Índice
/

Financeiro”), que deverá sêr igual- ou. inferior ao estabelecido na tabela abaixo, a ser apurado

semestralmente p&a Emissora:, e verificado pelo Agente Fiduciário nas datas de divulgação das

demoústrações financeiras consolidadas. ~ auditadas e/ou das informações trimestrais -

- - consolidadas, e auditadas, confoi-me aplicável, da Emissora referen7tes aos últimos 12 (doze)

meses enceii-ados n~s datas descritas na tabéla abaixo:

Datas . de refcr~ncia para -- -—______________________________

apuraç-aodo Índice Financeiro- Indice Financeiro.

~ 31 de dcvembro dc 2019 3,2 (tres inteiros, e vinte e cinco
. .

- 30 dejunho de 2020 - -. , - ~ (três inteiros e-vinte e eii~o
. centésimos) e.

. -31 Se ~lezembro de 2020 ~,00 (três inteiros) . ••~~ :~

._- 3odejunhode2O2i . 3;00 (três inteiros) ....

31 de dezernbrc de 2021 3,00 (três inteiros)
- .

- ~., -30 dejunho de 2022 1 3,00 (trás inteiros) ,

31 de dez~nibro de 2022 3,50 (três inteiros e cinquenta ~ - :
. -- - centésimos) a.,.

- - 30 dejunho de 2023 - 3,50 (três inteiros e cinquent~
. - . - - centésimos) -. ..;..

‘ 3 1 de dezembro de 2023 -- 3,50- (três inteiros e cinquenta
- , - centésimos) - -

r -30 de jiu ho de -2024 : - - .- 3,50 (~s inteiros e óinquenta
- . . - centésimos) -

O) para o cálculo do Índice, Financeiro acima, aplicpinse as seguintes definições, conforme -

as demonstrações financeiras ~uditadas da Emissora: (a) ‘Dívida Líquida significa, em

bases consolidadas, o somatório dos saldos das’ aívidas da Emissora; ineluihdo’dívidas dá - -

Emissora perante pessoas ‘fisicas e/ou jurídicas,’ tais coibo mútuos,- empréstimos e -

financianientos cpm terceiros, emissão de títulos de renda fixa, conversíveis ou nãb, nos

- mercados local e/ou internacional, e-obrigações-referentes a parcelanento de tributtos e/ou

taxas; menos as-disponibilidades emcaixa, Leasing (conforme abaiko definido) e Ajustes
- de Hedge (donforme abaixo’ definido);’ (b) “LeaiihY’significa o valbr atribuído a tal

definição nos “Coinentáriôs de Desempenho” da,$nissora, acessório às demonstrações

finaflceiras; (e) “Alustés de.Hedge” ~ignifica o valor atribuído a ‘-tal, defii-íição j~()~

- - L31 - ~‘ -
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“Comentarr~Desempenhé~’.~la Emis~ora;acess~iio as demonstrações financeiras, e (d)

“F~BITDAU~íknrtica, ~m; l~ases ~on~otis~tdas, lucro bruto, deduzido das 4espesas.
- .. •• • “.

‘operacionais, exclui,ndà-se de~eéiação e ~nortizações, acrescido de outras receitas ou

despesas operacionais, conforme o’ caso, ao lóngo dos ultimos 4 (quatro) tnmcsties

cobertos pelas iiiais recente~ demonstr’ãções financeiras consolidadas disponíveis pel.a

Emissora, elaboiadas segundo os ~incípios contábeis geralmente’ ãeeitos no Brasil.

7.1.1. Para’ os fins desta Escritura de Emissão: (i) “Efeito Adverso Relevante” significa qualquer
evento que áause um, impacto negativo relevante nas condições econômico-financeiras da

‘ ‘ Emissora.eque afete a sua capacidadede eurnpri’i c~m as obrigações pecuniárias previst4s nesta

Escritura de Emissão; e (ii) “Controladas Relévantes” significa qualquer sociec~açlc: (a) em que -

• , - , a Emissora possua, direta ou indiretaijiente, mais de 50% ~cinquen~a por cento) de seu capital

‘ social,, e (b) cuja receita bruta represente 10% (dez por cento) ou mais ‘dã receita bruta
‘ consolidada da Emissora. ‘ , •-

/ --

e e.

7 2 A oconência de quaisquer dos eventos indicados nas almcas (b), (d), (e~, (O, (g), (O~ ~~
7 1 acima acarretata o vencimento antecipado automatico das Debêntui es, indcpeA~$~ment~ .~e
qualquer consulta aos Debenturistas, de ~aviso ou notificaçãG, judicial ou éxtr~udicial, dev&ido ~o
Agente Fiduciário; no ~n±anto, enviar imediatamente à Emissora comunicação cscri~~hfQ1!1’1a~:a.
ciênci~í de tal acontecimànto. . ‘

e • • •

•~ :~:
7.3. Na ocorrência dos’ eventos previstos nas alíneas do iteni 7.Ï, não listadas no item 7.2 ãoima, o AgSnte

Fidudário deverá convocar Assembleia Geral de Dcbenturistas da Primeira S~rie, Ass~m~~ia Ge!-al de
• e....

Debenturistas dà Segunda Série, Assembleia Geral de Debcnturistas da Terceira SérieeÀssem~ijja~
Geral de Debenturistas da Quarta Scnc, em ate 2 (dois) Dias Uteis contados da data~M que tomai

ciência do referido evento ou for assim. infonuado pelos Deb~nturistas, para dblÉber~r sobi’e a eventual
- não declaração do vencimento antécipado das Debênture~ ~1a’ Primeira S&ie,’ das Debêhtures da

• Segunda Séi’ie, das Debêntures da’ Terceira Série’ ou das Debêntures da Quarta S~rie, conforme o caso,
observado o procedimento de convocação previsto na Clausula X abaixo e o quorum especifico
estabelecido no iteni 7.3.1 abaixo. As Assem6leiàs’Gerais de Debenturistas previstas nesta ‘Cláusula

poderão também ser convocadas pela Emissora, ou na forma do item ‘10.2 abaixo. —. 1

7.3.1. As Assembleias Gerais de Debenturistas d~ que tratam o itSrn’7i acima, que serão ihstaladas

observado, o quórum previsto ‘no item ~l0.3 desta~ Escritura de Emissão, poderão õptar, em
primeira cinvocação,- por deliberação dos Debehtui’istas da Primeira S&ie, dos Debehtuiistas da

- Segunda Sériè, dos Debenturistas da Terceira Série ou Debenturistas da, Quarta Série, confomie

o caso, que representem, to n~ínimo, 2/3 (dois terços) das Debêyures em Circula~ão da Primeira
Série, 2/3 (dois terços) d’as Debêntures em Circulação da ~E~únda Série, 2/3 (dois terços) das

- Debênturés em Circulação da Terceira Série ou 2/3 (dois erços) das Debêntures em Circàlação

- *- - - .,- • -
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da Quarta~
-quesãâtitulares..~~ E •~

antecipadamente as Debêntures de

7.3.2. Na hipótese (i) de não instalação em segunda convocação daAssernbleia Geral de Debenhiris~as
daPrimeira Série, da As~embléia Geral de Debenturistas da Segunda Sére, da Assembleia Geral
de Del,enturista~ da Terceira Série ou da Assembleia. Geral de Debenturistas da Øuarta Série

~nencionada’ffo item 7.3 por falta de quórum, ou (ii). de não ser aprovado o -exéreício da~
faculdade prevista- no- item 7.3.1 acima pélo quórum mínimo de• deliberação, deverá ser

interpretada pelo Agente Fiduciário como urna opção dos Debentaristasda Primeira Série, aos
Debenturistâs da Segunda Série dos ,Debentiiristas da Terceira Série ou dos Debentriristas da

- Quarta Série, cõnforme o caso, em declarai’ antecipadamente vencidas as Debênt res de que são
titulares. - - - - - - - — - -. --

7.4. Na hi~ótese de vencinefito antecipado das Debêntures da Primeira Série, das Debêntures da Segunda
Série, das Debêntures’da Terceira Série ou das Debênt’ures da Quarta Sérié,’conforme o caso, o Agente

- ‘~Fiduciário deverá notificar imediatamente-a Emissora, a qual obriga-se a efetuar o ~agaifiei4ê d&ValOr

Nominal Unitário das Debêntui’es acrescido dos respectivos Juros Ren-iuneratóríos, caloule~s pró Nda -

- temporis desdê a Primeira —Data 4e- Subscrição e hitegralI~ação ou a Data de Pagam~M6 do~Juros
Remuneratorios imediatamente anterior, conforme o caso, devidos ate a data do efetivo pp&amento. das

- Debêntures da Primeira Série, das Debêntures ‘dá Segunda Série, das Debêntures da -‘I~~eja Skie ~u
- das Debêntures da QuartaSérie, conforme o’ caso,acresàido dos valores devidos a tjtútõ4 Efl~js

- - Moratórios previstos nesta Escriturá de Emissão, desde a data dó efetivo inadimplemento, nos c~so~ &e
-- eventos de - deseumprimento de obrigações pecuniárias, cbem como de, quaisquer4 ouves n~1ts

- eventualmente devidos pera Emissora nos termos desta Escritura de,Emissão. - • ~

- . - - - - - •444,

75~ O pagamentbdos va~oi’es mencionados no item 7.4 acima, bem como de quaisquer oüftosválbfes
eventualmente devidos pela Emissora nos termos desta Escritura de Emissão, será r~alizadc em até 5 (cinco)

bias Úteis contados (i) da data de recebimento danõtifleação aizerca do véhciménto antecipado automático -

das Debêntures; conforme descrito acima; (ii)- da data de realização da Assembleia Geral de Debenturistas da
Primena Sbrie, da Assembleia Geral de Debenturistas da Segunda Serie, da Assembleia Geral de

- - Debenturistasda terceira Série’ ou da Assembleia GeraÏ de Debenturistas da Quarta Sérië, conforme o caso, -

que não ~xerceu~ a faculdade prevista no item- 7.3.1 ou (iii) da data em que a ‘Assembleia Geral de -

Debenturistas da Primeira Serie, a Assembleia Geral de Debcntunstas da Segunda Semie, a Assembleia Geral

- -- de Debenturistas da Terceira Série ou a Assembléia Geral de Debenturistas da Quarta Série, conforme o caso,
- deveria ter ocoffido observado o previsto no itein 7.3.2 desta Escritura dc Emissãà, conforme o caso,.sob

pena de, em não o fazendo, ~ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos,E~gos Moratôrids previstos nest~

EscrituradeEmjssão - - - ‘ ‘ ‘ - , - - , - -- -

* -* -
- ‘-- -t
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8.1. A Emissora assume as seguintes obrigações: -

fornecer ao Agente Fiduciário:

O) em até 90 ~tóventa) dias corridos da data do encerraniento de cada exercício social,
(a) cópia de su~s demqns~rações fin3nceiras consolidadas e auditadas, relativas ao

respectivo exercíçio social; preparadas de acordo óorn os princípios contábei~ geralment~

aceitos no Brasil, acompanhadas do ielatorio da admimstiação e do parecer dos auditores

indepcndcntcs, caso nao cstejam disponiveis no site da CVM ou no site da Emissora, e (b)

declara4ão assinada por reprcsentáfites legais. com poderes para.tanto, atestando: (1) quc

p’ermaneceni válidas as disposições contidasmi Escritura déEni~ssão; (2) não ocorrência

de qua1~uer das hipóteses de Evento de. Vencimento’ Antecipado previstas iÇo item 7:1

desta Escritura dc Emissão e inexistência de descumprimcnto de obrigaØes cfa. Emissora

perante os Debenturistas ~ o Agente Fiduciário prevista~ nesta Esdrit4a~~ ErffiGs&~,

observados eventuais prazos de cura; e (3) que não foram praticados atosêM desacordo
..“

com o estatuto social da Emissora; . -
-. •

: : :.

(ii) em atp 90 (noventa) dias4corridos d~ data do encen amento do pumeiro ~bb~e~tre~

(a) cópia de suas. -demonstrações financeiras consolidadas e revisadas, relati’was ao

respectivo semestre social, preparadas de acoido com os pnnupios contabei&gerahii’erfte

aCeitos no Brasil, acompanhadas do r~JatóriQ da administração e do pare&ç&s aud1Mi~s

independentes, caso não estejam disponíveis no site da CVM ou no site da EtMssora; -

(iii) no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis da data de disponibilização das demonstrações

financeiraé mencionadas nos itenw(i) e (ii) acima, envio da demonstração do cálculo do

Indide Financeiro realizado pela Emissora cóntendo todas as rubricas, necessárias à

verificação do Índice Financeiro, sob pena de {mposslbilidade de acompanhamento do

referido Índice Financeiro pelo Ag~nt’e Fiduciário, podendo este solicitar à Emissora e/ou

aos auditores independentes ~a Emissora todos os esclareciinento~ adicionais que se

façam necessários;
1~

• (iv) nc~ prazo -máximo de 5 (cinco) dias corridos coiitados do ‘recebimento de so1icitaç~o,
- - ‘ qualquer esclarecimento relevante no âmbito da E1Fnis~ãgAue lhe ‘~‘enha a ser solicitada,

por-escrito, pelo Agente Fiduciário cobi relação à p~uiíssora ou, ainda, de interesse dbs

Lebenturistas, na medida em que: (a) tais infonnaj€es não sejamde natureza coftiercial e

estratégica e não decorram de obrigação.de cot~dencialidade assumida ~pela Emiss&ra
ve-. -. -

34 ú•I
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perante teit i~o*.ou ~b~.qu&R fornecimento de tais infoimações não seja vedado por
se ~--~ • . ~ • 1 -

legislação ou utarneiaç3o~A que a D~~ra.õu seu grupo econômico estejam sujeitos.

~e para defender ffiteresses legítimos dos

Debenturistas, inclusive para verificação da Ócôrrência de um Evento de Vencimento

Antecipado, podera o Agente Fiduciario estipular outro piazo para atendimento de suas

solicitaçõe~; e

(v) cópia dos avisos aós Debenturistas,-de fatos relevaütes, conforme definidos na Instrução
• CVM n.° .358, ~e 3 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Instaição CVM 358’), assim

- como atas de assembleias gerais e reuniões~~ do conselho de administração da Emissora,

conforme aplicá~el, que, de alguma forma, envolvam intéresse dos Debenturistas, no

prazo deaté 5 (cinco) Diás Úteis contados da data em que publicado ou, se não forem

publicados, da1data em-que ocorrerem: 1 -

(b) - convocai, nos teinios da Clausula X abaixo, Assembleia Geral de DebenfunstaL~a~a dehber&

sobre qualquer matéria que, direta ou indiretamente, se relacione coma presente ~ip1~ão, cftsoco
- - • • • eres

Agente Fiduciário deva fazer, nos termos desta-Escritura.de Emissão, mas não o f~tÇ. :~-

- - 1 - . (te,. •4 e

(c) mfornnr o Agente Fiduciario em ate 2 (dois) Dias Uteis contados da ciência da issoia~ sob~e

a ocorrência de quaisquer das hipoteses de vencimento antecipado pi evistas nd cileni 7 ~

Escritura de Emissão;’ •-- .

(d) cumprir todas as determinações emanadas da CVM, ~nclusive mediante envio docui~it~s,
• - prestando, ainda, as inforn~ações que lhe’forexn solicitadas;

(e) não realizar operações forado ~eu objeto social, observadas ~is disposi~ões estMutárias, legais e

• regularnentates em vigor; -- - -. - - . -

~fl, notificar em até 5 (cinco) Dias Úteis,, contados da ciênçia da Emissora, o.Agente Fiduciário
sobre qual4uer alteração nas condições financeiras, econômicas, comerciais, operacionais,-

- regulató~ias ou societárias ou. nos negócios da Emjssora, ‘que (i) cause um Efeitõ Adver~o

- - Relevante; ou (ii) faça com que as demonstrações ou informações financeiras fornecidas pela

Emissora não mais reflitam a real condição financeua da Emissora, /

- (g) comtiniear em até 2 (dois) Dias Úteis, contados da ciêiicia d93missora, ao -Agente Fiduciário a

ocorrência de quaisquer eventos ou situações que sejarp~4e..seu conhecih~ei-to -e que possam

afetar negativamente sua habilidade de efetuar o pontua~~’eumprimento das obrigações, pdncipais

e acessórias, no todo ou em párte,.assumidas nos termo1h)desta Escritura de Ëmissão; . t
- . — -- ~-c~- - -

- - * ai
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(li) não praticar quatc~ijer3ito eib c~s~oido cojn~’e,tatuto social e com esta Escritura de Emissão,

em especial o qi. possa, (ireta tu etamente, ‘comprometer o pontual e iitegral

cumprimento das obrigaç&s principais e.acessórias assumidas perante ts Debenturistas, nos

termos desta Escritura de Emissã~;- . - -

(1) cumprir todas’ ~s obrigações pripcipais e acessórias assumidas nos termos desta Espritura de

Emissão, inclusive no ‘que tange à destinação dos rbcursos captados por meio da Emissão;

manter contratadb durante ~ prazo de vigência das Debêntures, ‘às suas expensas, o Baiíco

• Liquidante, o Escritu’rador, o Agente Fiduciário e o sistema de negociação no wercado

secundáriõ ~or meio do CETJP2’1; ‘ ‘ ‘ ‘ ‘

- (k) efetuar recolhimento de quaisquer tributos, enbargos, emólurfientos oq dispesas que incidam ou

yenbam a incidir sobre a Emissãe e que sejam de re~ponsabi1idade da Emissora;
e e
e. ~ e 5
e • . •
e e.

(1) efetuar o pagamento de todas as despesas comprovadas pelo Á~ente Fiduciá~iq4esdee~

previamente aprovadas pela Eimssoia que venham a ser necessanas para piokgerds dneltose

• interesses dos Debentuiistas ou parti realizar seus créditos, inblusivt honorárics5 ~l~vocatfciãs,outras despesas e custos razoáveis incorridos em ~‘iitude da cobrança de qualquerq~au~ia &vi&

- aos Debenturistas nos termos desta Escriturà de Emissão; . ‘ “.~J :

(m) obter e manter validas e em vigor, durante o piazo de vigência das Debênturesaas lic~n~a~,

concessões, outorgas, estudos, certificados e autorizações, conformê apIicavçl~~p~a •a~jcja

condução dós negócios da Emissora, exceto aquela~ cuja absência não resulte ?itf .im Efe~ito

Adverso Relevantu, obrigt~ndo-se a adotar as medidas e ações preventivas ou reparatórias,

destinadas a evitar e corngir eventuais danos ambientais apurados, decon entes da atividade

descrita em seu objetd social e responsabilizando-s&, única e exclusivafflente, ‘pela destinação

dQs recursos fmance~ros que venha a obter com a Oferta Restrita; -‘ -

(n) preparar demç~straçõ~s financeiras de encerramento de exercício e, se for o caáo, démonstrações

consolidadas, em conformidade con~ a Lei ~as Sociedadespor Ações, e com as r~gras emitidas

‘pela CVW;- ‘ . - ‘ ‘ -

(o) observar as dispõsiçõesda Instrução CVM 476 ‘e da Instrução CVIvI 358 no tocahte a dever de”

‘~sigilo e vedações à negociação, bem como divulgar 5t sua pákina na rede niundial de’

computadores a ocorrência de fato relevante, confoyt~ definido pelo artigo 2° da Instrução

cvM §58 e pelo artigo 17, in&so VI, da Instrução ~VM 476, coinun~c~ndo imediatamente aos

- ‘‘36
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(p) submeter suas ~eni~nstraçõ~ Iiiancciras’ ~ aJditoiia, por auditor independente registiado na

CVM;

(q) - divulgar suas demonstraçõçs fiianceiras, acompanhadas de notas explicativas e parecer dos

audit6±es indepindentes, em sua ~áginà na réde mundial decoinputadores, dentro de 3 (três)

meses contados do encerramento do exercício social e manter tais demonsfiações financeiras em

sua página na rede mundial de cornputadorcs pèlo prazoniínimo de 3 (três) anos contados de sua

d~sponibilização nos ter’ oS do artigo 17; incisos III e IV, da-Instrução CVM.476; *

(r) fornecer todas as inËoóna~õcs que viereni a ser soIiçitad.a~ pela CVM ou pela B3 - Segmento
/ G~tipUTVM;. * .‘

- 1 -

(s) tmanter válidas e regulares, até a data de integralização dë todas as Debêntures, as deólarações

apresentadas nesta Escntura de Emissão, no que for aplicavel,

(t) , n-ïaçiter o registro de companhia aberta atualizado persnte a CVM; •~~• :
-~ -- r e•C.

(u) manter a: su~ çont~ibilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de i~Q~d~i cSm &
principios contabeis geialmente aceitos no Brasil, “•J

e •e e
(v) ~rëstar-esclareciiiientos aos Debenturistas e ao Agente Fiduciário, no ~razo máxüúode l~(ae~)

dias eoí-ridos contados da respectiva solicitaçâo, bu em prazo inferior~ se assim d~tjnaSJ~!a

‘aútofldade competente, sobre as autuações realizadas por autoridades govemamentãt~, de caráter

flscal, ambientaloude defesa. de con~orrência, enife outras,.effi relaç~o à Emissora, que resultem

em um Efeito Adverso Relevante,

cumprir a legislação -ambienfaL pertinente à Políèi~ Nacional do Meio .Ambienté, às Resoluções

do CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente - e as demais legislações e

regulaffientações ambientais supletivas e trabalhistas. em vigor, incluindo aquelas com relação ~

segurança e medicina do trabalho definidas nas nornias regulamentadoras da Secretaria’Especial

de Previdência e Trabalho do Ministério da.’Economia e da. Secktaria de Direitos Humanos da

Presidência da República, adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a

• evitar e corrigir eventuais danos ao meio ambiente e a seus trabalhadores decorrentes ~das

- atividades descritas em seu objeto social, salvo nos casp~~~ que, de boa-fé, a Emissora esteja

discutindo judicialmente e/du. peraite a autoridade c?~petente a súa aplicabilidade. Obriga-se, -

ainda, a En-iissora, a proceder a todas as dihgên~as exigidas para a atividade da especie,
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preservandp u.w.i~..sL.tiLnai*~...Iwdendesa~i4etermi.oaçoes dos orgaos municipais, estaduais,

distritais e f;d~s ~ue ~Úb~icItariamen$ •veijhani a legislar ou regulamentar as normas

- ambientaís em vigor, salvo nos casos em que; de boa-fé, a Emissora esteja discutindo

judicialmente e/ou perante a autoridade competente ~ sua aplicabilidade; -

(x) notificar, em até 2 (dois) Dias Útdis, o Agente Fiduciário da convocaQão, pela Emissora, de

qualquer Assembleia Geral de Debenturistas;

(y)~ .comparecel: às-Assembleias- Gerais de Debenturistas, sempre que soliãitada;

(z) cumprir as leis, regulamentos, normas adMinistrativas e determinações dos órgãos

governamentais, aütarquias, juízosotL tribunais, aplicáveis à condução de seus negócios, exceto

por aquelas questionadas de boa-fé rias esferas administrativa e/oujudicial;

(aa) enviar à Ê3 - Segmentd Cetip UTVM: (i) as informações divulgadas• na ±ede mundial de

computadores p~evistas nas alineas (o) e (q) acima~ (ii) documentos e informaçõJ~ ~eiisidaspor

ésta entidade rio prazo solicitado; . .“. O0•eo

~ :°°°°

(bb) abster-se de adotar práticas de trabalho análogo aó escravo e trabalho i1cgal~; 0crianç~s: e

adolescentes no desempbnho de suú atividades; - - - ..J :
o o o e o

(cc) informar e enviar d organograma; todos ,os dados financeiros e~ atos soci~táriôs néce~sá&jo&°à

realização do relatório anual, conforme Instrução da CVM n°583, que vénam~ser:solic~tadJs

pelo Agente Fiduciário, os quais deverão ser devidamente encaminhados pela .~tjs~Qra ematé

30 (trinta) dias antes do encerramento do prazo para disponibilização na cvM~ °O referido

organogramá do grupo societário da Emissor& deverá eohter, inclusive, tontroladores;

controladas, coiitrole comum, coligadas, e integrantes dé bloco de controle, no encerramentó de

cadaexefcjcio social; -- - , -

(dd) cumprir qualquer lei ou regulamento náeional ~u estrangeiro, vigente nas jurisdições em que a

Emissora tenha filialdu suas Cdntroladas Relevantes tenhani sede, contra a prática de corrupção

ou ato~ lesivos à administraçãà pública, conforme aplicáveí (“Leis ~knticorrupção’), obrigando-

se a manter ou instituir políticas e procedimentos internos que assegurem intégral cumprimento

dás Leis Anticon-upção e dar conhecimento pleno de tais ndrm~s â todos ds s~us respectivos,

fUncionários, bëm como comunicar ~o Agente F~duc~ário caso ~nha conhecimento de qualquer

ato ou fato que vidle as Leis Anticorrupção; e - 1 —

(cc) manter contratada a Agência de Cla’ssificação de Risco, ara realizar a classificação de risco
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(rating) das Dehântiu-es da pEesenta Emissão. devendo~ ainda, (a) atualizar a classificação de

nsco ‘(rating) ~Z; e1~êntuihtrtJivezT’~ada.jrno-c.a1endáno ate a Data de Vencimento, (b)

divulgar ou pennitir que a agêncià de classificação de riscó divulgue amplamente ao mercado os

relatórids - com as súmulas das classificações de risco; (ó) entr~gar ao Agente Fiduciário os

relatórios de classificaçãd de riscoprepai-ados pela agência de cla~siflcação de risco no prazo de

até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de seu recebimento pela Emissora; e (d) comunicar o

Agente Fiduciário em até 3 (tu5) Dias Úteis de qualquer alteração e o início de qualquer

processo de revisão da classificação de risco, observado que, caso a agência de classificação de

riscq contratada cesse suas atividades no Brasil ou, por qualquer motivo, esteja ou seja impedida

de emitir a classificaçãó de rIsco das Deb~ntures, a Emissora deverá (i) cõntratar outrà agência

de classificação de risco sem necessidade de apro~ação dos Debenturistàs, bastahdo not{ficar o

Agente Fiduciano, desde que tal agência de classificação dc risco seja a Moody’s America

liatina, a St~ndard & Poor’s Ratings do Brasil Ltda;- ou a FitchRatings; ou (ii) notificar em até 1.

(um) Dia Útil o Agente FiduØiário ~ convocar Assembleia Geral de-Debenturistas para que estes

definam a agência de classificação de risco substituta, e

(II) encaminhar ao Agente Fiduciário a via original arquivada na JUCESP dos atos ~ rettpiôesdes
- • • • •ee.

-D~benturistas quê integremaEmissão.

- - -, .e..

- 8.2. .A Emissora obriga-se, neste ato, em caráter inevogável e inttratáS’el,- a cuidar parã qifis.ôper~çõe~

que venha a pratica’r no ambiente B3 - Sçgmentd Cetip UTVM dejam sempre amparafdSs 4eia~ T,~:
práticas de mercado,- com plena -e perfeita observância das non-nas aplicáveis à matéria, isenta~d~ o

- Agente Fiduciário de toda e qualquer -re~ponsabilidade - por reclama~ões, prejuízos, perd4s e

lucros cessantes e/Qu emer~enteg a que o não respeito à~ referidas normas der eatisa,.desde~fik

• - conflrovadamente não tênham sido geradós por ação ou omissão do Agente Fiduciário. .ee-.

CLÁLiSULAIX - - - . - -- - - -.

9i. Nomeaçã~ - - . ,- - -

9.1.1. -A Emissora constitui e nomeia como A~ente Fiduciário dos Debenturistas desta Emissão a

Simplific Pavarini Distribuidora de Tídilos e Valores Mobiliários Ltda.,- qualificada no

preâmbulo desta Escritura & Emissão, a qual, neste ato, aceita a nomêação para, nos- termos da
lei e desta Escritura de Emissãõ, reprësentar a comunhão dos Debenturistas. - -

9.1.2. O Agente Fiduciário declara, neste ato, ue verificou a vy~idade das informações ~ohtidas

- nesta Escritura de E~nissão, lendo diligenciado ~ara que 76’ssem sanadas as omissões, falhas ou

- defeitos de que tenha tido cônheêimento. - A - -
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9.2. Remuneração do AgehtiFMuci4~4:,....

9.2.1. Será devida pel~ Emis~ora ao Agente Fiduciário, a títufo de honorários pelo desempenho dos
deveres e atribuições que lhe competem, no~ termo~ da lei e desta Escritura de Emissão, uma

remuneração anual. dorrespondente a RS 11.500,00 (onze mil e - quinhentos reais), sendo a
primeira parcela devida 5 Dias Uteis apos a data de assmatura da Escritura de Emissão e as
demais parce1a~ anuais nd dia 1-5 do mesmo mês da emissão da prfrneirã fatura nos anos

subseèiuentes. A primeira paTcela será devida ainda que a-Emissão não seja liquidada,a título de
éstTutura~ão e im~lantação. -

9.2.2. ,As parcelas citadas no item 9.2.1 e 9.2.3 serão reajústadas pelo Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo — (“frCA”), divulgado pelo Instituto Brasileiro de .Geograffa e Estatística,
ou na falta deste, ou ainda ~a impossibilidade dc sua utilização, pelo indice que vier a substitiu

• lo, ‘a paftir da ~1atà do primeiro pagamento, até as datas de~ pagaíiiento segujntes, .calculadas pro

• - ratàdie, se necessário. - - ‘ i... Ç •~

9.2.3. Em caso de necessidade de realização, de aditamentos aos instrumentos legais re2&nadôfl
- . emissão, será devida ao Agente Fiduciário uma rernuiieração adicicnal equivàlen~~’R$5Z~O,OO

(quinhentos reais) por homem-hora dedicado às atividades r~1acionadas à Emissão,.ê.%er pap.Ro
prazo de 5 (cinco) dias após ôomprovação da eiitrega, pelo Agente Fiduciáro-à,E~iss&a d~

- - -“k~1atório de Horas”. ‘ . ‘ - . . . .

9.2.4. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devid~, os débitos em atraso ficàrão su~t~s’
- à multa contratual dQ 2% (dois por cento) sobré o valoi do débito. eni atrasb, bek°c°Jito ~ti~os -.

de 1% (um por. centõ) ab mês, ficando o valor do débito en ~tg~~g’sujeifG °a,
atualização monetária pelo IPCA, incidente desde a datá da inadirnpidncia até a data do efetivo
pagamento, calculado pro ratã’di~: . . - . .

9~2~5. A r~mlrneração’ não inclui despesawdonsideradas necêssánas ao exercício da. fimção: de Agente

Fiduciário, durante a implantação ?ii ~ vigência do serviço,- as quais serão cobertas pdla

Emissora, nos termo~,do item 9.6.l.ab~ixo. .

9.2.6. As parcelas citadas no iten~’ 9.2.1 acima serão acrescidas dos seguintes impostos: ISS jlmposto

Sobre Serviços de Qua1~uer Natureza), P15 (Contribuíção ao Ptograma de- Integração Social),
COFINS (Contribuição paia o Financiamento da Seguridade ~cial) e quaisquer outros impostos

• que venham a incidir sobre a remuneração do Agente Fi~iário, excet’imido-se o IR (Imposto
de Renda),-nas alíquotas vigéntes nas datas de cada ~a~a~ento.

U , -

. o.
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9.3. Substituição

9.3.1. Nas hipóteses de ausência, impedimentos íemporáriõs, renúncia, iltervenção; lit~úidação judicial
ou extrajudiciãl, falência oh qualquer outro caso de vacância do Agente Fiduciário, será
realizada, dentró do prazo niáxirno~ de 30 ~trinta) dias contados dó evento que a déterminar,
Asseihbleia Geral de Debenturistas para a e~colha do novo agente tlduciáriõ, a 4ual deverá ser

convocada pefo próprio Agente Fiduciário a ser substituído, pela-Emissora, por Debenturistas
que representem 1 0% (dez por cento), nQ mínimd;óas Debéntures -em dircuiãção, ou pela CVM.
Na hipotese da convocação não ocorrer ate 15 (qumze) dias antes do termino do prazo acima

• citado, cal cr4 à Emissora efetuá-la, s&hdo certo que a CVM poderá nomear substituto provisório

enquanto não se consumar o processo de escolha do novo agente fiduciaito -

9.3,2; A remui~eração do novo agênte -~duciário será a mdim~ já prevista mista Escritua.Ernis%~b
• - salvo se outrator negociada com a Emissora. -

- - - a...

-- - i_ — —. - ~.•a•• ~

9.3.3. Na -hipótese - de não poder. o Agente Fiduciário continuar ‘á exercer as ~ua~s..fiui-?çõe p~
• ;ircunstâncias supervenientes a esta Escritura de Emissãõ, este deverá comu~icri~echta~$

o fato à Emissora e aos Del~enturistas~ mediante convocação da Assembleia Gérl je

Debenturistas, solicitando sua substituição. . - -

. .

9 3 4 E facultado aos Debenturistas, apos o encerramento do prazo para a disti~ibuição ‘d&, 4lebêntues
no mercádo, proceder à substituição do Agente Fiduciário e à indicãção de seu substituto, em

• Assembleia Geral de Debenturi~tas especialmente .eonyocada parq esse fim, ob~ervado ‘o -

disposto no item 9.3.2 acima. - - . -

9.3.5. A substituição do Agente Fiduciário deverá der cornuhicada à C\~M, no prazo d~ até 7 (s~te)

Dias Úteis contados da data do arquivamento mencionado no item 9.16 baixo.

9.3.6. A. substituição dç Agênte Fiduciário em caráter permanente deverá ser objeto de aditarnénto à
presenté Escritura de ~missão~ que deverá sei~ arquivado na JUCESP, na ~forniá dó item ~.4.1
desta Escr tura de Emissão. — -

9.3.7. O Agente Fiduciário entrará no exercício de suas fun oes a partir da data da assinatura da t
. kre~ente Escritura de Emissão ou, iio caso de agente f4uciário substituto, no dia da ~elebração

do correspondente aditamento à Escritura ~le Emissão, jvenao permanecer no exercíçio de suas

• ej

AgMW #[dudMo ..aC . -a e.. •.u. n ‘e..
• -r~r~—

.. a .
• a a

_. e., .

9,2,7.- A rernuneraçãQ~p~eyjsta nesta c14ç~ula--ser~ devida mesmo após o venciménto das Debêntures,

-. caso o Agente7~iic~no aw1ca~f~jàatu~u5.&tôbrança de inàdimplências não sanadas pela
Emissora, remiÏier~ão essi ‘quJ Será caÏc~1~Ja ‘proporcionalmeflte aos meses de atuação do

Agente Fiduciário. ,~ - • - - • - - -
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ffirições até s~m.ett~tiva substi4ijção -ou,at4 ~o paganientci integral do saldo devedor das
Debôntures, o q~C~TerP~fliW’_;::t

9.3.8. Aplicaffi-s~ às hipótesesde substituição do Agente Fiduciário as normas~ preceitos a respeito,
baixados bor ato(s) da (DVM. -

9.4. Deveres dó Ágente Fiduciário

it

9.4.1’. Além de outrós previstos en~ lei, em ato nofmativo da CVM, ou na presente Escritura de
Emissão, constituem deveres e atiibuições do Agente Fiduciano

(~) exercer suasatividades com boa-fé, fransparênçia e lealdade para com os Debenturistas;

‘(ii) proteger kOS direitos e intere~ses dos Debenftiristas, empregando, no exercício da função, o

cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empi egai na administração dos
--- seus.próprios bens; - - •1

•4 e . •
• • e •- -•
• .• e

- - . e.

(lii) renunciar à ftinçãa na hipótese de superv~niência de conflitos de interesse ~~çqualç~ev

outia modalidade de inaptidão e realizar a imediata convocação de Assembleia Gei~a1•de

Debenftiristas para deliberar sobre sua substituição; :‘~ -:
e

~
(iv) responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislaçâô vi~:it~

(v) conservar, em boa guardg, toda a documehtaçâo relativa ao exercício de sua~ tti1fç~~s; •....

e. .0
- -- •0 • e o

• • • -
e...

(vis . ~‘crifi~ar, fio momento de aceitar ~ fflnç~o, a veracidade das informações contidas n~sta

Escritura de Eiiiissão, diligenõiando par4 que sejafli san~adas ãs omissões, falhas ou defeitos

• de 4üe tenha conhecimento; ~‘ -

- (vii) - diligenciar junto à Emis~or& para que esta Escritura de Em~~i~s~o e respectivos aditamentos

sejam registrados nos órgãos competentes, adotando, no cabo da oniis~ão da Emissora, as

medidas eventualmentê previstas em lei; -

(viii) acompanhar a prestação das infontações penodicas, alerta~çlc os Debenturistas, no relatono

aiiual de que tratao inciso (xiii) abaixõ, sobre as ineo~i~ências ou omissões de que tenha

conh~cimento; -. 7/.
(ix) ‘.solicitai, qJando julgar necessário; ce~idões amalihdas dos distdbuidores cí~ei(estaduai~

r
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(inçluindo falências~ recuperações judiciais e-e~ecuções fiscais), distribuidores federais, das

Varas d&Fazén~ ?ú~1ica, ~aijóçios de Pi~te’stq~ das Varas do Tnbalho e da Pr&urad6ria da

Fázenda Púb1id’a~ do7oro da ~deou doiihi~iflo~a Emiss&a, bem corno da~ demais comarcas

- em que a EMissora exerça suas atividades;

00 solicitar, quando consider&r necessário, auditoria èxteina na Enilssora;

(xi) convocar, quando necessário, a Assembleia Geral de Debenturistas, nos termos desta

Escritura de Emissão; -

(xii) comparecer à Assemblei.a Geral ae Debenturistas, a fim de prestai--as inforMações que lhe -

forem solicitadas;

(xiii) elaborar relatório destinado aàs ~ebenturistas, no~- termos d& artigo 68; -~1°, alínea “(b)”, da

Lei das Sociedades por Ações e do artigo 15 da Instrução CyM n’~ 583, de 20 de dezembro de

2016, confonne alterada Qhlnstnjção CVM 583”), o qual devera conter, ~ fiienos, as

seguintes mformaçoes: — - - • ~...

- — — — ~

(a) cumprimento pela Emissora das suas obrigações de prestação de~•i~formaçêes

periódicas; indjcando as inconsistências óu omissões de que t~nha conhebinae~ito;
..~ : •....

. a • ~
a. • • a

(b) aIt~raØes estatutáriaè ocorridas no .períodb com efeitos relevantes pana

Debenturistas;- -- a -a
a..... -
• a....

a. • ~

. ._

- (e) comentários sobre indicadores econ6micos, financeiros e de estruturalf?capital da

Emissora relacionados a cláusuÏas destinadas a- proteger o interesse dos titulares dos
valores mobilikios.e que estàbelecemcondições que nâodevem sêr-descum~ridas pela

Enussora; -

(fl destinação dos recursos
prestadas pela Emissora;

(d) quantidade de Debêntdres emitidas, quantidad~ de De~êntures em circulação ê saldo

cancelado no perlõdo; - -

(e) resgate, amortização, repactuação e pagamento de juros da~ Debêntures realizados no

j~eríodo; - - -

captados por da Emissão, cónforme inforinaçõés 1/
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(g~ cumpri111~L.L~pela Emissora, nesta Escritura de
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(h) declara~ão sobre a não existência de siWa~ão de co6flito de interesses que impeça o.

Agente Fiduciário a continuar a exercer a fi.inçào; ‘e

(i) existência de outras emissões de valores mobiliários, públicas ou privadás, realizadas

pela Emissora ou por socicdade coligada, controlada, controladora ou integrante do

rn~smo grupo da EmissorVeih que tenha atuádo como agente-fiduciário no período,

bem ~rno os seguintes dados sobre tais emissões, (1) denominação da companhia)

of~rtante; (2) quantidade de valores mobiliários emi.tido~; (3~ valor da emissão; (4)

espécie’ e áarantias envólvidas; (5) prazo de vencimento, e taxa de. juros; e (6)

‘inadimplemento pecuniárIo no período. . ..

(xiv) ‘disp&iibilizar•o relatório de que trata õ incisq~ (xjii) ~cima em sua-página na rede mundial de

con-iputadõres, .n& prazo máximo de 4 (quatro) meses a eôntar d encerrarner4 ~;xer~ciG

soeial’daEmissora; . , . . . .

:“‘
e...

(xv) tantçr atualizada a relação dos Debenturistas e•~ seu~- endereços,~
,. e.

solicitação de informações à Emissora, ao Eserituradór e à B3. - SegmentoC&i~3 UTVIvÇ,
• . . 4e~~•

sendp que, para fins de atendimento ao disposto neste item, a Emissora e os bel~ntügista~,
as~im que /ubscrevefem, iiitegralizarem ou adquirirem as Debêntures, expressarnente’

autorizam, desdõjá, o EscrIturadore a B3 - Segmënto Cetip UTVM a’divulgagenj,.á qu~iqu&r
• a,...

momento,, a posição das Debêntures, bem como relação’dos Debenturistas; : :‘~;

- . . . . (

(xvi) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes desta Escritura de Emissão, especialmente

aquela~ impositi4as de obrigações de fazer e de não fazer;

‘cxvii) comunicar os Debenturista~ a ‘respeito de qualquer inadimplemento, pela Émissora, de.

obrigações financ~iras assumidas nesta Escritura de Emissã”o, e a cláusuias destinadas a
- . . ‘proteger o interesse dos Debenturistas e que eptabelecem condições que não devem ser

- descumpridas pela’ Emissdia, indicando as coflsequêAcias para os Debenturistas ~ as

‘ providências que pretende,tomar a respeito do assunto, em até 7 (sete) Dias Úteis contados da

ciência pelà Agente Fiduciário do inadimplemento; , -- - ‘

(xviii) opinar sobre a suficiência das i~hformações ~testad,/~as propostas de modiflcaç&es nas

,condições das Debêntures; . ‘j . ‘

ai’
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(xix) acompanhar como E~cnturador, em cada pagamento, o integral e pontual pàgamento

dbsvalores n orgne~s~k~klado’h~i ~~ç~~nte Escritura de EmissãQ;
- e e., e ~ e. e • - -

•S • •b• •S. -

(xx) :.divulghr as informações referidas na alínea “(O” d&inciso “(xiii)” acima em sua página nã’

rede mundial de compdtadores, tão logo delas tenha conhecimento;

(xxi) dispoi~ibilizar diariamente o valor unïtário das Debêntures aõs Debenturistas e aos

- ~arti~ipantes do mercado, através de sua central de atendimento e/ou de seu websire; e

(xxii) fiscalizar o cumpilmento, pela Emissora, da manutenção atualizada, pelo menos anualmente e

até a Data. ~le Vencimento das Debêntures, do i’elatório de clássificação de risco (rating~ das
- Qebêntures. - -

9.5. Atribuições Específicas

--9.5.1.No caso de inadimpiemehto de qualquer das condições da Emissão, o Agente Fkt4ciátjo deyer4

u~ar toda e qualquer medida prevista em lei ‘du nesta Escritura de Edssão para pi’ot~r dit~iQS
• ou defender os intere~ses dos Debdnturistas, conforme previsto no artigo 12 da 1idpa~ão C~YMZ

583: . -- .

e..

:, : • e’• . t . . . . _efl._, e

9 5 2 O Agente Fiduciario não emitira qualquer tipo de opinião ou fara qualquer.~ïiz4 so~tr 11
e., • • eorientação aeerc~a de- qualquer fato da- Emissão que seja de competência de defmição’pe1c~

4 ,. . e e

Debenturistas, comprometendo-se tão-somente a agir ‘em confõrmidade com as instruções fltQ~
. . A’lhe forem transmitidas pelos Debenturistas Neste sentido, o Agente Fiduciá~&ti~o po~sisi

qualquer responsabilidade sobre õ i-esultado ou sobre ‘os efeitos jurídicos decori:dokeJi~o
cumprimento das orientações dos DebentunsLs a ele transmitidas conforme definidas pelos

Debentuiisfas e reproduzidas perante a Emissora, independentemente de eventuais prejuizos que
veiiham -a ser causádos em decorrência disto aos Debenturistas ou á Emissorã. A atuação do

Agente~ Fiduciaiio limita-se ao escopo da lnstr~.ição CVM 583, e dos artigos aplicaveis da Lei das
Sociedades poi~ Ações, estando êste,, ise±tÕ,~sob qúalquei forma ou -pretexto, de qualquer

responsabilidade adicionál que’não tenha decorrido da lëgislação aplicável.

9.5.3.- Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário, o Agehte Fiduciá~io assumirá que os,

docun’~entos originais ou cópias autenticadas dè dàcumentos encaminhados p~la Emissora eu por
terceiros a pedido da Emissora não fora~m objeto de fraudá yti adulteração. O Agente Fiduciário
não será, sob qualquer hipótese; responsável pela êla~€ação de documentos societários da

Emissora, Permanecendo-obri~ação legal’e regulamen3g~’da Emissora elaborá-los, nos termowda

legislação’ aplicável. “ . -,

Iv— -- -. -
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9 ~ 4 O Agente Fiduciario sera responsavel poi verificar, no momento de aceitar a função, a
veiacidadc, a~uum~Øttu& dai, lt Wtllcvyoc~ .!~qiZas e financeiras constantes em qualquer
documénto.que iie’s~3n4nviaae’~ok ojim d~iitftnuiar, complementar, esclarecer, retificarou

• - ratificar as informações contidas nesta Escritui:a de Emissão, diligenciando nó sentido de que

sejam-sanadas as omissões~ falhas ou defeitos de que tenha conliécimento,nos termos do inciso

V do artigd1 1 da luistrução CVM 583. / .

9 5 5 Os atos ou manifestações poi parte do Agente Fiduciaruo, que criaiem i~esponsabilidade para os
Debenturistas e/ou éxonerarem terceiros de obrigações para com eles, bem corno aqueles

- r&acionados ao devido cumprimentodas obrigações assumidas neste instrui»ento, somente serão
vá1i~os quàn~o prçviamente deliberados em Assembleia Geral. de Debenturistas pelo quórum

previsto no item 9 6 abaixo, exceto se de outra forma disposto nesta Escritura de Emissão

9.6. Despesas . . . . .~ - - . . - -

9.6.1. A Emissóra ressarcirá o Agànte Fiduciário 4e todas as despesas razoáveis e usuais que tenha,
coniprovadarnente, incorrido para~protegêr os dir&itos e interesses dos DebentJtista~ ou4par~

reàlizar seus créditos, mediante pagamento das respectivas faturas acornpanhadds dê~ópiadõ~
• e~

respectivdscompiovantes, emitidas duetamente em nome da Emissora ou median~7eemUolso,
aendo certo que tais despesãs devem, sempre que possível, ser pfeviamente aQEvyadas ~1a

• •
Emissora. - . ...4~ : ;

•.. :
9 6 2 O ressarcimento a que se refere este item 9 6 sera efetuado, na primeira quinta-feiia a~s4~

~quinze) djas da realização da respectiva emissão da fatura ou pedido de reemb’ojso ,~olicit4do %
Emissora: ‘ . . ..‘ :“:

9.6.3. No daso de inadimplerhento da Emissora, todas as despesas em que o Agente Fidij~iáffo venha a

incorrer puira resguardar os interesses, dos Debenturistas deverão ser, ‘sempre que possível,
previamebte ãpr6vadas e adiantadas peios Debenturistás, e posteriormente, ressareidas péla
Emissoramediante comprovação. Tais despesas inciuéiu os gastos comTlonorários Advocatícios

Razoáveis, inclu~ive de terceiros, dej,ósitos, dústas elaxas judiciárias de açõespropostas pelo
Agènte Fidttciário, desde que relacionadas à solução da inadimplência, enquanto representante
dos Dèbenturistas. As eventuais despesas, depósitos e custas judiciais ilecorrSntes - da

sucumbência em ações judiciais. serão igualmenie suportadas pelos Debenturi~tas, bem como a
remuneração e as despesas -reembolsáveis do Agenté Fiduciário; na hpótese .de a Emissora
permanecer em inadimplência com relaçãd ao pagamento destas por uni período superior a 30

(trinta) dias corridos, podendo o Agefite Fiduciário sol~~•ar garantia dos Debenturistas ~ara
tobeutura.do risco de sucumbência, cabendo aós Debe,pfmwistas deliberar neste sentido, em sedè

dë Assemblëia Geral de Debenturistas. Para os fins,/lesta Escritura de Emissão, “Honorários
Advocaticios Razoaveis’ significam os honoranos a~vocaticios decorrentes da contratação pelo
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Agente Fiduciári~ d~ eseritéi1o.d~ advocacia, .observ~do que será cdntratado ~ escrlïório de
advocacia qJe_ffil toitar 9 i~e4oi olação~leiitr3 (três) escritorios de advocacia renomados de
escolh&do AgentêFiduciário.

9:6.4. O Agente Fiduciário, no entanto, fica desde já èicnte e condõrda com o risco de.nãõ ter tais
despesas aprovadas previamente- e/da rqettholsadas pela Emissor-a ou pèlos Deben.turistas,

- conforme o daso, cà~o tenham siclo realizadas em discôrdânbia com (i) critérios de bom senso e
razoabilidade’ geralmente ae~itos em relações comerciais do gênero ou (ii) a função ficíueiana
que lhe é iherente. - — -

9 6 5 As despesas a que se refeie este item 9 6 coiupreenderão, incluswe, aquelas mcorridas com

(1) publicação de relatórios, editais, avisos e notifkaçõe~, conforme ‘previsto nesta Escritura de

Emissão, e outras que vierem a ser-exigidas por rcgülamentos aplicáveis;

- (ii) extração de certidões e despdsas eartorárias e com con’eios qüando necessárias ap de1empenho
a., e -. -.

da função de Agente Fiduciário; -- - - : ~
-~ . ‘ - . - Ca

- - - -- - e. •
-e e e-

- - - - - .e’fl- - *

(1H) fotocópias, digitalizações~ envio de docufnentos; - - - -

- (iv) custós incorridos em contatos klefôiiicos relacionados à emissão;~ -

(v) locomoções entre Estados d9 Federação e i espectivas hospedagens, transportes e ahmen~a~q,

quando necessárias ao deseihpenho das funções; e ---- - ,;fl”• ,.••,
e

e ~ ~ e e
- e e e -e

e”.

(vi) - eventuais levantamentos adicionais e êspeciai~ ou pericíais que vierem a ~er imbrescindíveis, se
‘ - ocorrerem omissões e/ou obscuridades nas inforinaçõés peftinentes aos estritos interesses dos,

Debenturistas. - - - - - - - — -- - -

9.6.& O drédito’doAgente Fi&iciárib por despesas previamente âj,rovadas, se~ipreque possível, que -

tenha feito para proteger direitos e interesses ou realizar- créditos dos Debenturistas, ~ue não

tenha sido saldado na foi-fria descrita- nos itens 9:6.1 e 9.6:2 acima, será acrescido à divida da
Emissora, preferiridoa estas na ordem de pagamentb, nos termos do parÚgrafo 5° do artigo óSda

- - - - — Lei das Sodiedades ~or Ações. - - - - - - ,- -

9.7. - Déclara~ões cio Agente Fiduciário -- - - - -: - -

9.7.1. O Agente Fiduciári.o,nomeado na presente:Escritura e Emissão, declara, sob a~ penas da lei:

Ag~ntefldudM0

- e...
e
e e
e...

.
“e e

e
e.

•.e.

e.. -
• e
•
•

tee..
• ee
• e e’ -
• e

o’
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(i) nãd ter~3°-da artigó 66 da Lçi das Sociedades

- por Ações e d ~i~it~ nprmas flp~ilcSveis, paraex~fder a função que lhe e conferida,

(ii) conhecer e aceitar a ftnção que lhe é conferida, assumindo integralmente os deyeres e

atribuições previstos na legislação específiõa enesta acritura de Emissão; -

(iii) conh&2r e aceitar integtaimente a presente Escritura de Emissão, todas assuas cláusulas e

cofidições;

(iv) não ter qualquer ligação coma Emissora qüe o impe~a de exercer Su~s funções;

(v) estar ciente da regulamentação aplicável emanada pelo B4nco Central do Brasil e pela CVM;

(vi) estai devidamente autorizado a celebiai esta Escntura de Emissão e a cumprir com suas

obrigações a4ui previstas, tendo sido satisfeitos todos o~ requisitos legais e estatutários

necessanos para tanto, !e.t: -e ~
- te

e • •
a,

(vii) não se encontrar em nenhuma das situações de conflito de mteiesse previstas n5’~ftigo ~°da

InstruçãoCVM583; - ~ a..
/ : :~ :

- e... --- - • e e~ •~,

(viii) estar devidamente qualificado a ekercer as atividad~s de agenté fiduciário, Wd _trn~s: d~

regulamentação aphõavel vigente, • •

• - - (e....
- a e0t..(ix) que est4 Escritura de Emissão donstitui uma obrigação legal, válida, vinculatj.%1.e.efica~ ct

Agetite Fiduciário, exequível de acordo ci~i os seus termos e condições;

(x)- que a celebração desta Escritura de Emissão-b o cumprimento d~ suas obrigaçõe~ aqui previstas

não iiiftingeni qualquer obrigaç~ anteriormente assumida pelo Agente Fiduciário;

(xi) que verificou a verhci~ade das informações contidas nesta Escritiii-a de Emissão, diligenciando

no sentido de qüe sejam sanada&as omissões, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento;

/ [
(xii) que o representante legal que assina esta Escritura, de Emissãd tem poderes estatutários e/ou

- delegados para assumir, em nome do Agente Fiduciário, as obrigações ora estabelecidas e, sendo

mandatário, teve os poderes legitimamente outorgados, estando o respe&iyo mandato em pleno

vigor;

(xiii) qu~ cumpre todas as leis, regulamento~, normas a ministrativas e determinações dos ótgãos

iç
o’

Ag~nt~$ldvdád*
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governamentai~ arquias,jti~es~u trib~~ai~;-aplicáveis à cpiidução de seus negócios;

e. e. •e .e

(xiv) na data de a~sinatura da presêntel Escritura dc Emissão, conforme oiganograma encaminhado

-pela Emissora, para fms da Instrução CVM 583, o Agente Fiduciario identificou que presta

serviços de agente fiduci&io na emissão descrita na forma no Anexo IV à presente Escritura de

-Emissão;e ç - j -

• (xv) assegurae assegurará, nos termos do parágrafo 1° do -ttrtigo 6-da In~tru~ão CVM 583, tratamento

equitativo a todos os debenturistas de eventuais emissões de Debêntures realizadas pela
Emissora, ~o~iedade coligada, controlada, co6troladora ou ihtegrante do mesmo grupo da

Emissora, em que venha a atuai na qualidade de agente fiduciário

CLÁÚSULAX

- 10.1. Qs titulares de Debêntures poderão, a qualquet tenpo, reunir-se em Assembleia Geral dd
Debentunstas, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por A~ões,’.a fliu d~
deliberarem sobre ~matérfa de interesse da comunhão dos Debenturjstas (‘AssembteiiCGerát4ê

- J - e e e
Debentunstas”). -~ e,.. -

e- - - 1 - - “ê.

- . -~ co..

1O.t1.Quando o assunto a ~er deliberado for específico aos titulares das Debênturesda Primeira ~éri~,
.fl. *

aos titulare&das Debêi-itures da Segunda Série, aos titulares dhs Debênturesda T~ii~ir~ Sé~i.~€~i
• aos titulares das Debêntures da Quarta Série, estes poderão, a qualquer tempo, d~ ae6fdo ~oA~ ~

disposto no artigo• 71 da Lei das Sociedades por Ações, reunir-ser em assembleia geral, ~
realizará em separado, a fim, de delibeta~em sobre matéria dê interesse da ze~munhã~4qs

~ —
Debenturistas titulares de Debêntures da respectiva série, conforme o-caso. - ~

- - - ecos

10 1 2 Quando o assunto a ser deliberado for de interesse a todas as series, os Debenturistas, a qualquer
tempo, reunir-se-ao emasseffibleia ge~l conjunta, de acordo como dísposto nb artigo 71 da Lei

das Sociedades por Ações, a fim de deliberarem sobre matena de interesse da comunhão dos
- Debenturistas de todas as séries. Para fins de apuração dos quónuis deverão ser consideradas as

Debêntures em Circulaçãoda Primelr~ Série, as Debêntiarès em-Circulação da Seg~nd~Série, as

Debêntures em Cuculação da Terceira Seue e as Debêntures e3pÁDirculação da Quarta Sene, em
separado: • - - - / - - -

-ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS

4~
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10.2. Convocaçã~ .i... .. .-. • -.
O0 O o,

o O O

O- o o o~
o - o - - . -

O0 40 o. o . . -

•IQ.2.J.A Assembleia Geral dê Debenturistas da respêctiva série pode ser convocada pelo Agente

Fiduciário, pela Emissora, por Débenturistas que representem lO% (dèz pôr cento), n&i’fiinin?o;
- 4as Debêntures’em dirculação da respectiva séde, eonforn-~e o caso, ou pela CVIyL

102.2.Á convocação se dará mediante anúncio publiéado,’ pelo menos 3 -(três) vezes, nos órgãos de -

imprens’a nos quais ã’ Emissora efetua ~uas publicações, respeitadás outras regras relacioiiad~s à

publicação de anúncio de convocaçãb de assembleias geràis constante~ da Lei ~as Sociedades

- por Ações, da regulamentação aplicável e desta Escritura de Emissão.- -

10 23 As Assembleias Gerais dc Debenturistas deverão ser realizadas em prazo minimo ‘de l~ (quinze)

dias, contados da data da primeiia publicação da convoLação À Assembleia Geral de
Debenturistas em. segunda convobação somente poderá ser realizada em, no mínimb, 8 (oito)
dias apos a data maicada para a instalação da Assembleia Geral de Debenturistas em pnmeirk

“bonvocação. - - - - . - -

o o- - - - - - - - - _-(L ~ ~,‘/ 00 0’ • -~

o. o. .1 O.2.4.As deliberações tomadas pelos Debenturistas, no- ambito dc sua competencia le~l.~~servad~s
- -- - o. •

os quóruns estabelecidosnesta Escritura de Emissão, serão existentes, válidas e éffl~~es p~ante
- a Emissora e obrigarão a todos os titulares da~ Debêntures em Circulação da respectiva séij~,

- - - - - — oøo, ~

- cónforme - o caso, independentemente de terem - comparecido - à Asscnibl~i~•0~eráa d~

Debenturistas ou do voto proferÏdo na resj,eóiiva Assembleia Geral de Debenturisns~, -
- - - - . -“

- - - . - - - - - o e

- ‘ 1O.2S1ndcpendentem~nte das ~rmàidades,,~re~isfas na -le~is1ação aplicávél ‘e--nesta Esc~itihr~
- ,. , . - . - - . - •.oo~ -

Emissao, sera considerada regular a Assembleia Geral de Debenturistas a que compareeere~.~
titulares das Debéntures em Cneulação da respectiva sene, independentemente 4~~j~bliea~Ss

-. - è/ou avisõs. - - - - - - - - --

10 3 Quorum de Instalação

10.3.1.A Assembleia Geral de Debenturistas se instalará, çni primeira convocação, com apresênça de

- Debenturistas que representem a metade, no mínimo, da~ Debêntures em Circulação da
respectiva série; conforme o caso, e, em segunda convocação, com qualquei~ quórum.’

10.3.2.Para efeito da cons’tituição de todos e quaisquer dos quóruns de instalação e/ou deliberação da

As~embleia Geral de Debenturistas previstos nesta - Escritura dé Emissão, - considera-se: (1)

- “Debêntures- em circu1aç~o da Primeira Série’ todas -a5 ‘bebêntures da~ Prime’irã Série’

- - subscritas, excluí~as aquelas .mantidas em tesoiirayia pe1a,,E~i~sora e as dê titularidade de
empresas controladas bu coligadas peÍa Emissora (dire~as/u indiretás), controladoras (ou grupo

- de controIe~~soeiedades sob controle comum ou admiijstradores da Emissora; incluindo, nas’

50
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não se iimitan~o,.pessoas’.dir4a; mi in~irearnente relacionadas a qualquér das pessoas

anteriormente j~~5~jEa as (~3 Uenetiflhit4ni Circulação da Segunda Série’ todas as
Debêiitures da Ségunda Série subscritas, excluídas aquelas mantidas em tesouraria pela Emissora

- ‘ e as dç titularidade de empresas controladas ou, õoligadas pela Emissora (diretas ou ‘indirçtas),

àontroladoras (ou grupo de cdntiole) sociedades ksob :controle comum ou administradores da -

Emissora, incluindo, mas não se limitando, pessoas direta ou indiretamente relacionadas a
qualquer das pessoas anteriormõíitc mencionadas; (iii) “Debêntures em Circulação - da
Terceira Série” todas as Debênture~ da Teiceira Série subscritas, excluídas aquelas mantidas em
-tésduraria pela Emissora e as de tituiaridade de émpresas. controladasou coligadas pela EmissQrá

(diretas ou indiretas)~ controladoras (ou grupo dd controle~ sociedades sob controle comui~ ou
• administradores da Emissora, incluindo, mas não se limitando, péssoas direta ou indiretai~ente

relacionadas ‘a qualquer das pessoas anteriormente mencionadas; e (iv) “Debêntures em’
Circulação da Quarta Série” todas as-~ebêntui~s da Quarta Série subscritas, excluídas aquelas
m~ntidas em tesouraria pel.a Emissora e as de htul.aridade dçempr~sas cóntroladas ou coligadas

pela- Emi~sora (diretas ou ‘indiretas), -controladoras (ou grupo de controle) sociedades sob

controle comum ou ad6tinistradores da Emissora, incluindo, mas não se limitandb. pes~soa~
• - direta du indiretamente relacidnadas á qualquer das pessoas anteriormente mencioha~s. :

1 •• •.

• ‘ ‘ - - - •,,, ~ :~
10.4. MesaDiretora -

-. - ‘ - - ‘ -- — - .••••• •«.
- - - - - s • • • -

••.. .~
104 1 A presidencia da Assembleia Geral de Debenturistas cabera ao Debentunsta e1eit&p~i4s titiilgtr~s

-das Debêntutes ou àquele que for désignado pela CVM. - - - -

- - • e’.
- - - -- í { - e

- - e •~ - e. — / í
105 Quorum de Deliberaçao

- -. - - l0.5.1.Nas deliberações da Assembleia Geralde Dêbentua-istas~ a cada Débênture-caberá ‘um voto,
ãdmitida,a constituição ‘de mandatário, Debenturista Ou não. Exceto se de outra forma disposto:

nesta Escriiura de Enïissão~ toda é qualquer matéria referente às Debêntures e à Emissão que

sejam objeto—de deliberação em Assembleia Qeral de Debenturistas nos termos &sta Escritura

- de Emissão e/mi pedidos de .renúnçia (waivers). em relação a quaisquet obrigações previstas na
‘ Escritura dé Emi~são deverão ser aprovados, seja em primeira convocação da Assembleia Geral

- de Debenturistas ou mii qualquer outra subsequente, por ‘Debenturistas que representem, no
niínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulaç~o da respectiva séiie. - -_

i0.5.2.As deliberações da Assembleia deral de’ Debenturistas que tenham por objeto álterar

caractérísticas das -Debêntúres, coi~to, por exemplcS, (i) Juros Remunératórios; (ii) as datas ‘d&
- pagamento dos Jurôs Remuneratórios; (iii) os v~lores -e datas-de amortização das Debêntures;

(iv)’Datã de Vencimentó; (v)- quóruns de deliberaçã4 de Assembleia Geral de bebenturistas
- - - previstos neste item l0;5.2 deverão ser aprovadas, se’ ém pi-imeira convocação da-Àssémbleia

Agente Rdudâriø -

1
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Geril de~por Debenturistas que representem,
~~~p&r~eqt~) das em Circulação da respectiva série.

1o:5.2.li Exceto ‘se de outra forma estabelecido ha pre~ente, a~ alteraØà~ das hipóteses de’
vencimento antecipádo, confbrrne previstas n6item 7.1 acima, deverão ser aprovadas,

seja em primeira convocação da Assembleia Geral de Debentutistas ou em qualquer

piara subsequente, pàr Debenturistas que representem, no mínimo, 90% (noventa por

centoÏ das Debêntures em Circulação da respectiva ~éHe. O quórum previsto para
alterar as hipóteses de veneirnentà antecipado não- guárda qualquer relação com o
quórum para dec1áraç~o de vencimento antecipado estabelecido no iteni~ 7.3:1 acima:

iO.5.3.Não estão incluídos.no qu~rurn a que se refefé o item 10.5.1 acima õs quóruns expressa~ente
previstos em outrascláasu1a~ desta Escritura de Emissão. -

1O.5.4,Será facultada a presença •d~ r~presentantes legais da Emissora na Assembleia Geral de

liebenturistas. ‘ -, k . :
- a •. • •

- L — - - : :“- ~,

a...10 5 5 O Agente Fiduciano devera comparecer a Assembleia Geral de Debenturistas J~restgr aos

Debentunstas as intoimações que lhe torem solicitadas ‘ ••••

- a..
• - -a . e

CLAUSULA XI DECLARAÇOES E GARANTiAS DA EMISSORA :

• --

11.1. A-Emissora declara e garante que, iia data de assinatura desta Escritura de Emissão: • .. • : :
• . . a e
• e •1 - •-• . e... -

(a) é sociedade devidamente organizada, :co~Stimída e existente sob a forma de sociedade anônima

de cqpital aberto -de acordo 6om as leis brasileiras e está devidarnente autorizada a conduzir os

seus negóciõs, com plenos poderes para deter, possuir e operar seus bens; -

(b) está devidamenté autorizada e, exóeto pela concessão do registro para distribuição e ne~oeiaç6es

dasDebêntures na B3 - ~egmento Cetij UTVM, nos ~ernios-do item 3.6.1 aeima, obteve todas as

- autorizações necessária~, inclusive as societárias, à celebraçãô desta Escritura de Emissão, à

emissão das Debêntures e ao cumprimento de suas obrigações aqui - previstas, tëndo sido

satisfeitos todos os lequisitos legais e estatutarios necessarios para tanto,

- (c) • os representantes lógais que assinam esta -Escritu~a d Emissão têm poderes estatutári6~ e/ou

delegadõs para assumir; em seu nome, as obrigaçõef ora estabelecidas é, sendd mandatários,

tiveram os poderes legitimdmente outorgaàos, estando - s respectivo~ mandatos em pleno vigor;

\
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(4) a celebração ~ ~uia~de suas obrigações pievistas nesta

Escritira de Emis .,iemi&ã~ e~ distribu çLv~s Debêntures não infringem ou contrariam (i)

qualquer contrato ou documento no qual a Emissora seja parte ou pelo qual quaisquer de seus

béns e propriedades estejam vinculados, nem irá resultar ‘em(aa) veneim~nto antecipado de

qualquer obriga~o estabelecida em qualquer destés contratbs 6u instrumentos; ~bb) criação de!

• qualquer ônus sobre qualquer ativo ou bem da Emissora,- ou (cc) rescisão de qualquer desses’

contratos ou instrumóntbs; (ii5 qualquer lei,. decreto ou regulamento a que ~ Emissora 0u:
quaisquer de seus bcns e propriedades estejam sujeitos, ou (nO qualquer ordem, decisão ou

-~ séntença administrativa, judicial ou arbitral que afete a Emissora ou quaisquer de seus bens e

- propriedades; -

(e) cumprirá todas as obrigações hssumidas nos termos desta Escritura de Emissão, incluindo, mas

não se limitando, à obriga~ão de destinar os recursos obtidos com a Emissão aos fins previstos no

itehi 4.9.1 de~ta Escritura de Emissão; ! - !

.
e

(f) não tem conhecimento da existência de qualquer processo judIcial, administfati’2õ ar~tttd

inquérito ou outro tipo de investigação gpveniamental que possam causar um

Relevftnte, exceto por aqueles comunicados ão mercadoS por meio 4e faio reigvante -x~~
e...

- comunicado ao mercado, ou indicadas no formufário de referência ou demonstra~ões flnai~teir~s

da Emissora na-presente-data; -. . :

(g~ as informações e declarações co~tidas desta Escritura de Emissão em relação~à E~ss&~ :~
Oferta Restrita, çonforme õ caso, são verda’deiras, consistentes, corretas e suflciei!te~~ . ~: :

• e --eS • e
• e -
e...

(li) não há qualquer ligação entre a Emissora e ,~ Agente Fiduciário que impeça o Agente Fiduci~riô

- de exercer plenamente suas funçõe~; - ‘! -

• (i) tem pl~a ciência e concorda integralmente com a fornía dë divulgação e apuração da Taxa DI,

divulgada -pela B3 - Segmento Cetip UTVIvÍ, e que -a forma de. cálcuio da remunera~ão das

Debêntures foi acordada por livre vontade entre a Ernissofa e’os Coordenadores, em observâncÍa

ao princípio daboa4é; / .

(9 esta Escritura de Emissão constitui obrigação legal, valida, eficaz e vinculativa da Emissora,
exequívef de acordo com os seus tei4mos e ~ondições, com/órça de título executivo extrajudicial

nos termos do artigo 784, inciso 1, dà Código de Pocess Civil Brasileiro;

(k) ! ijão é necessária autorização rSgulatória para celeb ação desta Escritura de Ëmis~ão e parà

•realigação da Emissão e da Oferta Restrita;
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(1) esta cumpimcioff~fiiis,~e deternunações (inclusive

ambientais) dos órgãoS goVernamentais, autárquias, juízos ou tribunais aplicáveis ao ~x~rcício de
suas atividades, hiclusiye• como disposto na legisla9ão.cm vigor pertinente à Pofítica Nacional do

Meio Ambiente - Conama, as Léis Ànticornupção e às demais legislações e rêguiamentações

ambientais supletivas, adotando as medidas e açõés preventivas ou reparatórias destinadas a

evitar ou corrigir eventuais danós ambientais dècorrente~ do e~ercício das atividades descritas em

seu objeto social, exceto ~or a~uclas cuja aplicabilidade e~tcjá sendo contestadas de boa-fé

júdicialmente c/bu perante a autoridade competente pela Emissora, ou tenham sido comunicadas

ao mercado por rneib de fato relevante e/ou’ connmicado ao rnercado ou indicadas nb Formulárió

de. Referência ou nas demonstraØés financeiras da Eniissora; /

(m) as dernohstrações financeiras• da Emissora relativas aos exercícios sociais. êncerrados em 31- de

dezembro de 2016, 2017 e 2018 são ve~dadefraS, completas e corretas em todos os aspectos na

data ~m que foram preparadas; reflêtem, de forma -clari e precisa, a posição. fift~nceita ç
- — e -

patrimonial, os resüitados, operações t fluxos de caixa da Emissora no período; . ~ ...: -

e

• - (n) - a Emissora, nesta data, está observando e cumprind6 seu estatuto social ou quaisquer obrig~ç~Js -

- - eC•~ e

e/ou, condições contidas em contratos, acordos, hipotecas, escrituras, empréstim~~ ~~traos ç~e
. . , . .. etc

. - - credito, notas - ‘promissorias, contratos de arrendamento mercantil ou outro~ GoOtratos. dii- . , — e. e e e

instrumentos d~s quais seja parte, salvo nos, casos em que -de -boà-fé estejam diseutiiiclo
- . . judicialmente e/ou perante a autoridade c~mpQtente, ou a contraparte, conforme oecaso~s~ia

- , - . . •‘eeeee

aplicabilidade, ou cujo descumpi~hii’ento não cause uni Efeito Adverso Re1evante;~ .~ - •e: e:
— , . , , ‘. te e) e e

— , , . , , . te • .
. . - . . , Ccc. — -

(o) tem plena ciência de que nos termos do artigo 9° da Instrução CVM 476, não podera realizar

óutra oferta pública de- debêntures da mesma espécie- de sua emissão dentro do prazo de- 4

(quatro) meses contftdos da data d,o eneeframento da, Oferta. Restrita, a menbs que a nova oferta
- seja su’bmetida.a regisfro na GVM; - - - -, - - , , -

- (p) , c~tá em dia eoffi o ~agamento de todàs as obrigações de natureza tributária. (nuunicfpal, estadual,
- distrital - e federal), trabalhista, ‘previdenciária, ambientat e de quaisquer outras , obí’igações

impostas por lei, salvo nos casos em que de boa-fé estejam discutin4b judicialmente e/àu perante

a autoridadé conpet~nte a -sua aplicabilidade, oU que não causem ui~i Efeito Adverso Relevante;.

- (oJ pos~ui válidas, eficaz~s, em perfeita ordem ó em plen7 vigor todas as autor&ações e liôença~,

inclusi-~e as ambi~ntais, aplicáveis ao regular .exercíy{~ de suas atividades, excëto aqueles duja

ausência não resulte, na presente data, em Efeito Ad~ rso Relevante~’ -
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- - - (r) - na data - de 31 lã. ffiarço da .2019% o saldo devedor atualizado dos ~nstmmentos de. dívida
.- - .. ,. • -. • -1 •S - - -

celebrados pel~E44i~ra di&r4~ite com~.~an~o Nacional de Desenvolvimento Econômico e

Social — BNDES (“BNDES”), ou por meio dc repasse de recursos do BNDES, corresponde a R$

-24.991.647,20 (vinte e quafto milhões e novecentos e noventa e um mil -e seiscentos é quarenti e
- - - - sete reais e ~inte ceifiavos) e, desde en~ão, a Emissdra nko- contratou iiovos empréstimos ou

financiamentos cóm o BNDES; e - - - - -- :- -

(s~ -- -não:- há contratos fiüanceiros, incluindo contratos de financiamento, contratos de abertura de
crédito, contratos de repasse, cédulas de crédito bancádo, ou quaisquer instrumentos de divida ou

- operações, nds -mercados financeiro ou de capitais, Io~al ou internacional, dos quais a Emissora
- - - - - e/ou suas Çontroladas Relevantes sejam partes devedoras e/ou garantidoras, ~iie estabeleçam

- - - - - como l1j3ótese de vencimento antecipado o inadimplementd (cross dejiiult) - ou veficimento

~intecipado (cross - accelerwion) de q9aisquer obrigações~ finânceiras a que estejam sujeitas -a

Emissora Ó/ou su~s Con~ro1adas R~ievantes, ei~i ambos oscasos na quaÚdade de devedoras ‘e/ou -

-- garantidoras, em valor -individual ou a~egado, inferior a R$60.000.00b,00 (sesseuta i~iilhões de
- - -- - - - - •• . e •

reais), ou seu valor correspondente em outyas moedas. Para fins da presente alínéa(s),Jhdústria ç
e ••Comércio de Cosmeticos Natura Ltda (CNPJ/ME 00 190 373/0001-72) não se3iisidwa&

comb “Controlada Relevante’, tendo ei-vista qu& sua 1*ceita bruta, desconsiderando-se re’oeitas

- provenientes le operações intragrupo,não representa 10% (dez por cenfã) ou n~f~4a e~a

brutaeànsolidada da Emissora. - - ~ :
- --- - --- - e e •~• • -

- - - - -- - -

. .

- jJ.2. A Emissora compr&nete-se a notific~u; em até ‘5 (cinco) Dias Úteis, os Debenturis~as e oj~1~e -

Fiduciatio caso quaiscjuer das declarações acjui piestadas tomem-se total ou pareia1mkternve~4jjç~s,
- incompletas ou incorretas. -- - - - . : :- : •~• -

- •fl,
_ - - 1

CLAUSULA XII DISPOSJÇÕES GERAIS

12.1. iDomunicações - - -- - - - - - - --

- 12.1.LAs- comunicações a serçrn enviadas pôr qualquer das partes nos teituos Escritura de
- Emissão deverão ser encaminhadas paraos seguintes endereços: -

Para a Emissora: - - - -- - - [ - -

Natura Cosméticos S.A. -) - - - - -

- A~’énida Alexandre Colares, n° 11 g8,Vila Jt~guara - - - -

S~oPau1o—SP - - - -

At:.Srs. Marco Oliveira e OtÁvioTescari

)
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D’Amoed Fernandes de Oliveira

Para ~ 83— Segmento CETIP UTVM

83 S.A. - BRASIL, BOLSÃ, BALCÃO, SEGMENTÓ CETIP UTVM

Praça Antonio Prado, n° 48; 2° andar

CEP 01010-901, Centro - São Pàulo

At.: Superintendência de Valores Mobiliários

Telefdne~ (11) 2565-5061

E-mau: valores.mdbiljarics@b3.com.br
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1.2.1.2,As comunicações s~rão consideradas entre~uesq 4ndo reóebidas sob protocolo ou cõm “aviso

- de recebimento” expedido pela Empresa Brasiieira~e Correios, nos endereços acima. -

56

dc: Sr. itomanuarno i~iIhes..
e. • e e . - es e

Telefone: (1 l)4]~9-i493 /~ÇlE)1~46~354~ ~

E-niail: marcooliveiFa(ahiatura.net / o~vibtescaric~naturá~net / itam~gaiho~natura,net

Para o Agente Fiduciário:

.Simplific Pavarini Distribuidora de Títilios e Valores Mobiliários L€da,

Rua Joaquim Floriano, n~ 466, Bloco B,salaJ.401, Itaim Bibi

CEP 04534-002, Sãõ Paulo, SP

At: Srs. Matheus Gornes Faria e Pedro Paulo
Telefone: (11)3090-0447 - :

E-mail: fiduciario(~sirnpIificpavarihi.com.br

Paia oflanco Liquidãnte:

Itaú UnibancoS.A.

Praçá Àifredo Egydio de Souza Aranha, 100
CEP 04344-902 - São Paulõ — SP

• At.: André Saies —

Tel~fone: (11) 2740-2568

E-mail: escrituracaorf@itad-unibanco.combr -

Para o Es~rituraçtor: -

• Itaú Çorretora de Valores S.A. ‘. -

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3500,3° andar
CEP 04538-132 - São Palo— SP
At:AnfiréSales. - 1

Telefone: (11)2740-2568 -

Email: escriturac~orf@itau-unjbaneo.com.bf ,‘
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- 12.1.3.A niudança da 9ÍI~lcJ6er dis ~4&reço~ ~k:~’~ ser comunicada a tddas as partes pela

• Emissora, aplicando-se a mesiba reára para as demaist partes mencionadas no presente
instrUmento no que se refere à obrigação de eoirnanicarem a Eniissora.

12.2~ Rerníncia .•[ [

- 12.2.l.Não se presume a renún~ia a qualquer dos direitos decõrrentes da presente -Esõritura de Emissão,
de forma que nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercicio de qualquer dueito, faculdade

• ou reMédio que caiba ao Agehté Fiduciário e/ou aos Debenturistas em razão de ~ua1quer
inadin~p1ernehto da Emissora prejudicará tais djreitos, facuiaades ou remédios, ou será
interpretado como constituindo uma renúncia aos mesmos - oi,i concordância com tal

inadimplemento, neM constitu1~á ndvaçiío ou modificação de quaisquer outras obrigações
• assumidas pela Emissora nesta Escritura de Emissão 6u precedente úo tocante a qualquer outro

madimplcmento ou atraso /

12.3. Custos de Registró [ [ 1 • ••~ ...:
- [ [ [ [‘ . , [

12.3.1.Iodos e quaisquer custos incorridos em razão do registro desta Escritura de Ej~j~são e~JJs -

e e
• eventuais adi,tamentos, e dos atos sooietáriôs relacionados- a esta, Emissão.n~ re~iStrds

competentes, serão de responsabilidade exclusiva da Emissora “‘.i ~

12.4. Aditamentos [ [ - ) , • ••

.490~

12.4.I.Qualquer modificação aos termos e condições desta Escriturá de Emissão sG4k&az àpoiias
mediante sua formalização por meio de aditamento a ser firmado por todas as Partes.

12.4.2.Fica desde já dispensada a realização de Assembleia Geral para deliberar sobre: (i) ~correção dc

erros mat~riais, seja ele un erro grossêiro, de digitação ou aritmético, (ii) aiterações a~iuàisquér
- documenfos da operação já expressamente peimitidas n~s t&Ínos do(s) res~ectivo(s)

documento(s) da operação, (tu) alterações a quaisquei documentos da operação em iazão de
exigências formuladas peia CVM, pelaB3, ou~_,(iv) em virtude da atualização dos dados
cadastrais das Partes, tais como alteração na r~ão social, endeieço e telefóne,,entre outros,
desde qu~ ~as ~ltcrações ou correções réferidas/-tos itens (i), (iQ, (iii) e (iv) acima, nã~ possam

• ‘acarretar qualquer prejuízo aos ~ebentutistas ofr qualquer afteração no fluxo das Debenturistas, e

desde que não haja qualquer custo ou despesa ~l~cional para os Debentuistas

1
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• :~
12.5.I.Caso quaIquerÕ~flÇsposiçoes desta Escritôra de Emissao venha aser julgada nula, invalida oj~ -

ineficaz, ptevaíecei-ão todas as- deiirnis disposições não afetadas por tal julgamento,
comprometendoLse as partes, em boa-fé; a substituirem a disposição -hfetada por outra que, na

- medida do ~ossívei, produz~ o mesmo efeito. - -

12.6. Lei ApJicável

12.7.

12.6.LEsta Escri~ut4 de Emissão é regidapelas L’eis da-República Federativa do BrasiL

Foro. - -

• O
0O -
~ O
• •0

• á
a
4 .

O • •

.:.~

*0O•

em seu nome, rub~~çar

- -e.
•1~100~

Estando assim, as pa~e~, cdas e ajustadas, f~am o presente~rumento, em 3

forma, juntamente pom 2 (duas) testèmunhas, que t~rnbém o~a inam.

- — . - . -- SãoPaulo,22dejuih de 2019.

(tr~s) ~‘ias de igual teor e

1

12.8.

12-.7.1.Fica eleito o foro Comarcã da Capital do ~stadõ de São-Paulo, com r~núncia expressa a qualquer
- outro, por mais privilegiado que seja ou possa vir a ser. -. -

Autorizaçã&de Rubrica

12.8.1.Pel& presente,~a Emissora autori~a qualquei- uma das seguintes pessoas a,

- cada p~giI-~a desta Escrifflra de Emissão e respectiv6 Anexo--I: - -‘ -

- - —
, - -

Nome - - - - CPF/ME -

GiseleTrindadeKim - . - 03L450.746-95 - -~ - -. :i :
Isabella M~galhães Pinto Coutinho - 095.299.926-96 - - •~ -• : :
Marco Aurélio - Frãhcesehini Rodrigue~ - de 076.638.998-73

~ Oliveira -‘ - - - - -
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NATURA COSMÉTICOS 5$..

Nome: Tescari
Cargo: Dirétdr de Tesouraria
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Esforços Restritos de Distribuição, da Natu*a Cosméticos LA. ‘2

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VÀLORES MOBILIÁRIOS LTDA.
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(Pagina de assinatui as~da 1 O’ Emissão de Debêntures ~‘zmples

Nãd Conversíveis em Ações; Ja.E&pét~ie Qz7ij~gr~fária, qj pt4~uatro Séries, para Distribuição Pública com

EsjbrçorR&tritos 4e Distribuição, tia Natura Cosméticos LA. ‘2
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CPF/ME: Pedro P~loF.A.F.de Oliveira
CPF: 060s83:727-02 -

Jair J. dos S Campos Filho
CPF: 364.317.998-79
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~
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a..
a.
a.
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Anexo 1 ao ‘Jnstrumezto Pafliczglçr~Ie EsçvWLwÍz.Wa .10° Emissão de D~bênhu1es Simples, Não conversíveis
em Ações, da Espécie Qufrpg;~Jfárfa, cAi 8té.~Quatro 5ét~j para Distribuiçãó Pública com Esforços’
Restritos de Distribuição, da ivaturp cosmerfto~.st~trt~ . V -

Raz~oSocial: .‘ CNPJ/MEf -: :. •~

Natura Cosmeticos S.Ã. 71.673.990/0001-77 • ...

Endereço: -., Telefone:
Avenida Alexandre Colar6s, n°.’ 1188, Vila Jaguara [‘~1 -

CEP: . Cidade: . U.F.: . ‘. PaÍs:
, . . .. ••.. •.

05106-000 São Paulo - .SP -. Brasil -.

~ . . . - !n. :
:-- INFORMAÇÕES DE TRANSFERÊNCIA

QUANTIDADE DE .‘ FORMA DE PAGAMENTO TOTAL A SER PAÇO.
DEBÊNTURES .

[•i - À vista, çm moeda corrente Valor nominal unit~rip~crescido-:
~ nacional dos- . juros reM~eratórjo~

~ . . - aplicáveis. -

. -- - TERMOS E CÓNDIÇÕES DA TRANS~’ERÉNUA.

Nos teritos do ‘Instrumento Particular de Escritura da io’ (Pécima) Emissão de Debêntures Simples, Não
Coffversíveis em Ações; da Espécie Quiro~-afária, em Até Quatro—Séries, para Distribuição ‘Pública com
Esforços~Restritos de Distribuiçãà, .da Natura Cosméticos S.AY, datadb de 22 de julho de 2019, conforme
aditado de tempos em tempos (“Escriturada Décima Emissão”), a Natura Cosméticos S.A. (“Companhia”)
realizará a emissão de até 171.177 (cento e setenta e ui~7 mil e’ cento e setenta e sete) debêntures ‘siihples,
não conver~iveis em ações, da espécie 4uirografáfla em até quatro séries, da sua 10’. (aécmia) emissão,
para ‘distribuiç~o públiba, com esforços restritos (“Debêntures da Décitha Emissão” e “Oferta Resti’ita”,
respectivaménte). - ‘ - ‘ - ‘ -

Cpnforme previsto na Escritura da Décima Einiss~o, o público-alvo da segunda série de Debênture/ da
Décima Emissãõ são os titulares de debêntures simples, não conversíveis em ações, da esdéàie

Rg~teFlduclãdo
• ,.-~ e.

e e .
- . e • .• ,~.•.

e..

e.

- TERMO DE TRANSFERÊNCIA DÉ DEBÊNTURES’ SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, DA 3’ (TERCEIRA) SÉRIE DA 6” (SEXTA) ‘EMISSÃO DA NATURA
COSMÉTICOS S.A. - - . -

QUALIFICAÇÃO ALIENANTE

QUALIFICAÇÃO ADQUIRENTE
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quirografárÏ~., da 3U (terceira) t j~tt~6a (sçxtg.)ci~issãbde Emissóra que sejam investidores profissionais
(“Debêntures da Sexta~ eif~*e de a Companhia realizar a aq~?isição
facultatiya de Debêjitures da StS Emissãb d~ titüiari4g1~ ktos in estidores que efetuarem ôrdens de
investimento no âmbito da Oferta Restrita, nos termos do parágrafo terceirô do artigo 55 da Lei n° 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, conforme aditada de tempos em tempos (“Aquisição Facultativá”).

Nesse sentido; tendo em ~is~a que a Alienante realizou, nesta data, õrdem de in.vestimento no âmbito da
Oferta Rest~ifa para fins-de subscrição e integralização dè 1•1 ([~]) Debêntures da D4cima Emissãó -

segunda série - a Companhia realizará, na data da efetiva subscrição e integralização das Debêntui-es da
.Décima.Emissão, a Aquisição Facultativa de [.] (I•J) Debêntures da Sçxta Emissão de titularidade da
A1ienante~ mediante o pagamentõ- do respectivo preço de aquisição, correspondente ao valor nominal
unitário das Debêntures da Sexta Emissão acrescido dos juros remuneratórios aplicáveis ‘até a data da
efetiva Aquisição Facultativa, nos termos do “Instrumento Particúlar de Escritura da 6~ Emissão de
Debêntures Simples, Não Coiiyersívdis em Ações, da Espécie Quirografária, em Três Sóries, para
Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Natura Cosméticos S.A.”, datado de 10 de
março de 2015, conforme aditado de tempos em tempos. -. -

Para tanto~ ‘a Alienante, neste ato, -de forma irrevogável e~ irretratável: (1) declara que as Debêntures da
Sexta Em. issão se encontram nesta data livres e desembai’açadas de quaisquer ônus ou gravames; e (li)
autoriia, de maneira Irrevogável e iri-etiatável, o Itaú Corretora de Valores S.A., na qualidade de

• escriturador das Debêntures da Sexta Emissão, a transferir as Debêntiires da Sexta Emissão de sua
~itularidade à Companhia, para fins da efetivação da Aquisição Facultativa, nos iermos aqui indi~do~.

- - - - ~. : •

A partir, da p~esente data e para ~mns da efetivação da Aquisição Facultativa, a Alienante obri~aJ~a-n~e
ceder ou de qualquer outra forma transferir a terceiros as Debêntures da Sexta &~issão que Ser~, noP
termos da presente, objeto da Aquisição Facultativa pela Companhia.

-~ - - e.

[Local], [data] . ,. / / E
••.,
• •

•. e.
•

[ALIENÃt~JTE] . . .

.

e.

‘e

.
e
e

e

. ;; :-• . / , Cc..- e

Declaramos haver recebido do adquirente ou de seus representahtes legais 2 (duas) vias deste Termo de
Transferência. . . - . . • ,

[Local],.[datal .• . . . •. . • .~ -

NATURA COSMÉTICÕS SÃ. .- . -
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Anexo If ao “Instrumento PaflWc4orde Espi4&t.~ta IO”Eminão de Debêntures Simples, Não Conversíveis
em Ações da Especte Qu~~p~tara ei~d troe para Distribuição Publica com Esforços
Restritos de Distribuição, da Natur°d Cosniéritos’S.A.” ~‘ -

TÊRMO DE TRANSFERÊNCIA DE DEBÊNTURËSSIMPLE~, NÃO ~ONVtRSÍVEIS EM AÇÕES, DÃ
ESPÉCffi QUII{OGRAFÁRIA;DA P (PRll~4EfflA) S.ÉRW DA 7’ (SÉTIIvIA) EMISSÃÓ DA NATURA
COSMÉTIÇOS S.A.

Razão Social: 1 CPF/ME ou CNPJ/ME:
[•1 ~r•i
Endereço: -~ Telefone:!
1•1 ! ‘1 [•1.
CEP: Cidade: U.F.: -. - País:
[~1 -- [.] ! I’1 ‘

QUALIFICAÇÃO ADQUIRENTE

Razão Social: ! CNPJ/ME:
Natura Cosmétibos S.A. , 71.673.99Q/O001-~77t°.) i
Endereço: - ! ! Telefdne: : :~: ‘

, - •t.. •b
AyenidaAlexaiidre Colares, n°. 1188,! Vila Jaguara -, [•1
CEP: ! -Cjdade: ! ! U.F.: País: ! -

! •so.

05106-000 SãoPaulo SP Brasil
•! ! ! ! •••‘.~

• •! INFORMAÇÕES DE TRANSFERÊNCL& !

QUANTIDADE DE ! ~FORMA DE PAGAMENTO TÕTÀL A SER PAÇO 3 :
DEBÊNTURES ! 1 ----

[•1 E À vista, em moeda corrente Valor nominal unittip°~crescido
nacional çlos juros reMilfieratorios

! ! ! ! aplicáveis

! tERMOS E CONDIÇÕES DA TRANSFERÊNCIA:

Wostermos do ‘Instrumento Particulai--de Escritúra da ioa (Déõima) Emissão de Debêntures Simples, Não
Conversiveis em Ações, da Especie Quirografaria, em Ate Quatro Series, para Distribuição Publica com
Esforços Restritos de Distribuição, daNatura Cosméticos S.A.”, datado de 22 de julho de 2019; éo»forme
aditado de tempos em tempbs (“Escritura da Décima Emissão’), a Natura Cosméticos S•A (“Emissora’)
realizará a ehiissãode até 171.177 (cento e setenta e um mil e cento e setenta e setè) debêntures simples,
nãb- convefsíveis em ações, da espécie quirogrâfária, em até quatro séries, da sua 10a Xdécima) emissão,
para distribuição pública, com esforços restritos (“Debêntures da Décima Emissão” e “Oferta Restrita”,
respectivamente) -- !

Confonue previsto ha Escritura da Décima Emis~ão, o .público-aivo da ter eira série de Debêflures da
Décima Emissão são ds titulares de debêntures simples, não conve4veis em açõe~, da’ es~pécie
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quirografária,. da i3 (primeitaj~rje da biwYoda Emissora que sejam investidores
profissionais (“Debêntures da S~fm4Emi~sã4”Vobserva4a ãjbrigatoriedade de a Companhia realizar a
aquisição facultativa de DebêMur~s? da SetÇ?naEmissão• k~ Üttilartdade dos investidores que efetuarem
ordens de investimento no âmbito da Oferta Restrita, nos ti~rmos do parágrafo terceira dó artigo 55- da Lei
no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme aditada de tempos em tempos (“Aquisição Facultativa”).

Nesse sentido, tendo ~m vista que a Alienante realizou, nesta data, ordem de investimento nà âmbito’ da
Oferta Restrita?ara fins de subscrição e integrahzação de [.j (I•]) Debêntures da Deciina Emissão -

terceira série - a Companhia -realizará, na data da efetiva subscriçãó e integralização das Debêntures da
Décima Emissão, a Aquisição Facultati’va de j.~ (I•]) Debêntures da Sétima- Emissãà de titularidáde da
Alienante, mediante o -pagamento do respectivo preço de aquisição, conespond~’iite ao valor n?minal
ünitário das Debêntures da Sétima Emissão acrescido dos juros itmuneratórios aplicáveis -até a data da
efetiva Aquisição Fabultativa, nos termos do “lnstrumehto Particular de Escritura da 73 (Sétima) Emissãó
!de Debêntures Simples, ~Jão Conversíveis em AØes~ da Espécie Quirografária, em Duas Séries, para

DistnibuiçàoPública com-Esforços Restritos de Distribuição, daNatura Cosméticos S.A.”, datado de 24 de
agosto-de 2017, conforme aditadá dè tempos em tempos. -

Para ta’hto, a: Alienante, neste ato, de forma irrevogá~el e irretratável: (i) declara que as Debêntures da
Sétima Emissão se encontram nesta data livres e dsembaraçadas de quaisquer ônus bu gravames; e (ii)
autoriza, de maneira h-revogá-yel - e iTetratável. - o Itaú Corrètora de Valores S.A., — na qualidade de
escriturador das Debêntures da Sétima Emissão,-a tr~nsferir a as Debêntures da-Sétima Emissão de sua
titularidade à Companhia, para fins da efetivação dã Aquisição FacultatIva, nos ternios- aqui indicados.

:. ;
- A partir da pr~sente data ~ para fins da efetiva~ão da Aquisição Facultativti, a Alienante obri~a.s~ nà~
ceder ou de qualquer outra forma transferi± a terceirds as Debêntures da Sétima Emissão quê ~&ã5, ~
termos da presente, objeto da Aquisição -Facultativa pela Companhia. -L - - - 0••

.000 00
O •
O a -

- - - - - - - e...

[Local], [data] 0 ••

____________________________________________ - --:...;•.
-[ALIENANTE] - - . o

O

Declaramos haver rebebido do adquirente ou de seus representantes.legais 2 (duas) vias --deste Termo de
Transferência

[Lobal],-[data] - - -- - - - - - - - - . - -

NATURA ÇOSMÉTICOS SÃ. - - . - - - . ‘- - - —

- - -

o
e.
o.

• e

O
O

.
O
e

- L 65-



1 lÂ~i~ií~íÁ 1
• :.

• • e. .
e e • •

e • ~

Anexo III a~ “Instrumento Pafliqijer de Escyí!wn tia JQ9~m4~ão dd Deb&iture~Simp1es, Não Conversívéis
em Ações, dã Espkie QuirQg~~járk?, em 4é. Quatro $éiiç~jj para Distribuiçtso Pública com Esforços
Restritos de Distribuição, da 1’ Cjm~~%~s’~SA” ~

Razão Social: - ‘ CPFJME ou CNPJ/ME:’
1•1 -~ * . E.] . .j *
Endereço: - - Telefone:
‘[.1 . . .1.] ., -

CEP:’ Cidade:.. ILF.:’ - País;
1.] [•1 -

QUALIFICAÇÃO ADQUI ENTE’ -

Razãd Social:,. . . CNPJIME:
Natura Cosmeticos 5 A 71 673 990/0601-77 ~ e.

Enderéço: . -. . . ‘ Telefone: ‘: :“; *‘

AvenidaAlexandreColares,n°. 1188, VilaJ~guara . [‘1 ••~•

CEP: . -. Cidade: U.F.: País: .

-Õ5106-000 São Paulo~ ._ SP Brasil :““: :“

QUANTIDADE DE~• ‘ ËORMA DE PAGAMENTO TOTAL A SER PAGO . : ï
DEBÊNTURES . . •

1~1. À vista, em moeda corrente Valor nominal unit~rie kresc4o:
• : “ nacional - . dos - juros reMilfieratórios

aphcaveis

. .~ TERMOS E CONDIÇÕES DA TRANSFERÊNCIA.

Nos termos do “Instrumento Particular de Escritura d~í 1;0~ (Décima) Emissão de Debêntures Sirnples~ Não
Convprsíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Até Quatro Sériés, para’ Distribuiçãõ Pública com

.Esforços Restritos de Distribuição,» da Natura Cosméticos S.A.”, datado de 22 de julho de 2019, conforme
aditado de tempos em tempos (Escritura da Décima Emissão”),a Natura Cósméticos S.A. (“Emi~sora”)
realizará a emissão de até 171,. 177 <(cento e setenta ~ um mil e cento e setenta e set~) &bêntures simples,
não cohvefsíveis em ações, da espécie quirografária, em até quatro sérja, da sua 10° (décima) emissão,
pàra distribuição pública, com esforços restritos (“Debêntures da Déq4’ma Emissão’ e’”Ofe~a Restrita”,
respectivamente). ‘ ‘‘ / .- ‘

Conforme previsto na’ E~critura da Décima Emissão, o púbhco_ai~4 da quarta série de bebêntures da’
Décima Emissão são os tihilares de debêntures simples, não cbpversíveis em a~õès, da espécie

TERMO’ DE TRANSFERÊNCIA DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO’CONVERSÍVEIS EM AÇÕÈS’ DA
ESPÉCIE QUmOGRAFÁRTA, -DA 1” (PRiMEIRA) SÉRIE DA 9° (NONA) EMISSÃO DA NATU~A
COSMET1COSS.A. - ‘ . - J ‘ 1” -‘

QUALIFIÓAÇÃO ALIENANTE”

e

1NFORMAÇÕES DE TRANSFERÊNCIA- .‘ .- .
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quirografaria, da 1~ (pr1meira)~ci «a 9’ nena e~ïiissão da Emissoi a que sejam investidoi es profissionais
(“Debêntures da Nona Emi~ã~V$, qbserv~ik ao nga oyi ~ de a Companhia realizar a ajuisição
facultativa de Debêntures da NonrEmiss≥~d~ titularidáée.dbs investidores que efetuarem ordens de
investimento no âmbito da Oferta Restrita, rios termos do parágrafo terceiro do artigo 55 da Lei n~ 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, conforme aditada de temposeni tempos (“Aquisição Facultativa”).

Nesse sentido, tendo em vista que a Alienante realizou, nesta data, ordem de investimento no âmbito da
Oferta Restrita para fins de subscrição e integralização. de L•1 ([•1) Debêntures da Décima Emissão -

quarta série a Companhia realizará, na data da efetiva sub~crição e integralização das Debêntures da
Décima Emissão, a A4uisição Facultativa de [.~ ([•I) Debêntures da Nona Emissão de titularidade da
Alienante, mediarite o ‘pagamento do respectivo preço de aquisição, porrespondente ao valor nominal
unitário das Debên±res da Nona Emissão acrescido dos juros remuneratórios aplicáveis até a data da
çfetiva Aquis~çâ6 Facultativa, nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 9” (Nona) Emissão de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espéciç Quirografária, em Dua~ Séries, para
Distribuiçàõ Pública coM Esforços Restritos de Disfribuiç~o, da NaturaCosmétic6s SÃ.”, datado de 27 de
agosto de 2018, conforme aditado detemnpos cm tempos.

Para tanto, a Alienante: n~ste ato, de forn~a irrevogável. e iite&atá~el: (1) declara que a Debêntures da
Nona Emissão se encontram nesta data livres e desembaraçadas de quaisquer ônüs oú gravames; e (ii)
autoriza, de maneira irrevogávei ,e iiTetratável. o Itaú Corretóra dc Valores - SÃ., •na qualidade de
escriturador das Debêntures - da Nona Emissão, a transferir as Debêntures da Nona Emissão de sua
titulandade a Companhia, para fins da efetivação da Aquisição Facultativa, nos termos aqui indic~doq,

A partir da presente data .e para fins da efetivação da Aquisição Facultativa, a Alienante obriga-~a nãt,
ceder ou de qualquer outra forma transferir a terceirôs as .Debêntures da Nona Emissão que’,ê~ã5, nos’
termos da prc~ente, objeto da Aquisição Facultativa pela Companhia. -

[Local], [data~ : •

• 4

1 1 .. a

[ALIENANTE) •: 1 ~

• b’a.
.4 f

Declaramos havórrecebido do adquirente ou de ~eus represêntantes legais 2 (duas) vias deste Termo de
Transferência. - - - - -

[Loçal], [da±a] -‘ - . .•

NATU~COS~TICOSSA / , -

Ag~nEeRdudãdc*
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Anexo IV ao “Instrumento &dtiçQJPde Ese~t~4t~~a 10” ;;usso de Debêntures Simples Não Conversíveis

em Ações; da ~Espécie Quirôg~&f&i~, en?~qt.é ~Qua~ro ~4ri~» pára Dfrtribuição Pública com Esforços

Restritos de Distribuição, da Natura Cosm éticos S.A.”

- ‘ Anexo-TV - -

r -

Emissão~ - 7” emissão de debêntures da Natura Cosméticos S.A ~— -

Valor~ RS2.600.000.Ô00,00 (doi~ bilhões e seiscentos mi1h~es de reais)
Enussao,
Quantidade 77.273 (1” iérie~ e 182.727 (2” série)

Esp~cie - Quirografária

Garantias - nãohá - - -

~ • - 25/09/20 17 (1” série)Data de Ennssao a
~ - ‘25/09/2017(2 serle)

ç [ 25/09/2020 (1° séfie)
Data de Vencimento - - 25/09/2021 (2” ~fle~

! Taxa DI + 1,40% ah. (-1” série) 7. ;

Remuneraçao - r~ TaxaDi +I,?5/o a;a. (2 serle) , •-.‘~---

- e.

Enqnadramento - - AdirnpI~n~ia -
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